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REGULAMENTO DO ZAVIT REAL ESTATE FUND FUNDO DE INVESTIMENTO
IMOBILIARIO - RESPONSABILIDADE LIMITADA

CNPJ/MF N° 40.575.940/0001-23

("Fundo”)
CONDICOES GERAIS APLICAVEIS AO FUNDO
Prazo de Duracéo: Classes: Término | Exercicio Social:
Indeterminado Classe Unica Duragéo de 12 meses,
encerrando em 30 de junho de
cada ano

PRESTADORES DE SERVIGOS

Prestadores de Servigos Essenciais

Gestor Administrador

3 VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E
ZAVIT GESTAO DE RECURSOS LTDA. VALORES MOBILIARIOS LTDA.

Ato Declaratério CVM n.° 14.820, expedido em
08/01/2016

CNPJ/MF: 22.610.500/0001-88

Ato Declaratério CYM n° 20.258, expedido em 17
de outubro de 2022

CNPJ/MF: 38.136.258/0001-92

Outros
Custédia Escrituragéio
VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA. VALORES MOBILIARIOS LTDA.
Ato Declaratério CVM n.° 14.820, expedido em Ato Declaratério CVM n.° 14.820, expedido em
08/01/2016 08/01/2016
CNPJ/MF: 22.610.500/0001-88 CNPJ/MF: 22.610.500/0001-88

Orientagées Gerais e Defini¢des. As referéncias a "Regulamento’, exceto quando expressamente
disposto de forma contrdria, alcanca o anexo descritivo da classe de investimento do Fundo, conforme
aplicavel ("Anexo” ou “Anexo Descritivo” e “Classe” ou “Classe de Cotas’, respectivamente) e, ainda, os
apéndices das subclasses ("Apéndice” e “Subclasse’, respectivamente).

Exceto se disposto de forma contrdria, os termos utilizados neste Regulamento terdo o significado
atribuido na regulamentagéo em vigor.

Da Responsabilidade dos Prestadores de Servicos. Os Prestadores de Servicos Essenciais, o
Custodiante e os demais prestadores de servicos contratados pelo Fundo e/ou por uma ou mais de suas
classes de investimento ("Prestadores de Servicos”), conforme o caso, respondem perante a Comisséo de
Valores Mobiliarios ("CVM"), os cotistas e quaisquer terceiros, na esfera de suas respectivas
competéncias, individualmente e sem solidariedade entre si e/ou com o Fundo e sua Classe, conforme o
caso, por seus proprios atos e omissdes contrdrios a lei, ao presente regulamento ("Regulamento”), ao
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respectivo contrato de prestacéo de servicos firmado com o Fundo e/ou a Classe contratantes, conforme
o caso, e as disposi¢des regulamentares aplicaveis.

Cada Prestador de Servigos serd responsdvel, de maneira individual, apenas pelas perdas ou danos que
resultem de dolo ou ma-fé comprovados, dentro de suas respectivas dreas de atuagéo, ndo havendo,
portanto, qualquer responsabilidade soliddria entre os Prestadores de Servigos.

Os Prestadores de Servicos possuem atribuicdes e responsabilidades especificas relacionadas aos
servicos para os quais foram contratados pelo Fundo e/ou por uma ou mais de suas Classes, conforme
ouplicélve;,O sendo que esses servicos sdo prestados em regime de melhores esforcos e caracterizam-se
como uma obrigagéio de meio.

Do FuNDO

1. O ZAVIT REAL ESTATE FUND FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO -
RESPONSABILIDADE LIMITADA ¢ uma comunhéo de recursos, constituida sob a forma de condominio
fechado de natureza especial e regido por este Regulamento, formado por uma unica Classe de Cotas,
a qual conta com um patriménio préprio segregado destinado & aplicagéio em ativos aderentes & sua
respectiva politica de investimento, indicada no Anexo respectivo da Classe, com o objetivo de
proporcionar aos seus cotistas a valorizagdo e a rentabilidade de suas respectivas cotas.

2. Para fins deste Regulamento, seré considerado “Dia Util": qualquer dia exceto: (a) sabados,
domingos ou feriados nacionais, no Estado ou na Cidade de S&o Paulo; e (b) aqueles sem expediente

na B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO ("B3’).

3. Os documentos do Fundo e/ou de suas Classes, conforme o caso, poderdo ser assinados pelos
Prestadores de Servicos Essenciais, por meio de assinaturas eletrénicas, desde que seja possivel a
seguranca da assinatura por meio de sistemas de certificagdo, os quais sejam capazes de validar a
autoria e a integridade das assinaturas dos signatdrios.

4, O servico de Ouvidoria (conforme exigido pela requlamentacéio aplicavel) esta disponivel
de sequnda-feira a sexta-feira, das 9h00 as 18h00, por meio do niimero 0800 887 0456, além da
possibilidade de comunicagéio via e-mail: ouvidoria@vortx.com.br.

5. Fica eleito o foro da Cidade de Séo Paulo, Estado de S&o Paulo, com expressa rentncia a outro,
por mais privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer diuvidas ou questdes decorrentes deste
Regulamento.

DoOs PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS DO FUNDO

6. Os atos do Fundo se materializam por meio da cu’rucujdo de seus Prestadores de Servigos Essenciais,
bem como pelos terceiros por eles contratados em nome do Fundo e/ou da Classe de Cotas.

6.1. Os Prestadores de Servicos Essenciais, bem como os terceiros por eles contratados, estéo
obrigados a observar, em suas respectivas esferas de atuacgdo, as normas de conduta
previstas na regulamentagédo aplicavel.

7. O Administrador tem amplos e gerais poderes para praticar todos os atos necessdrios &
administragéo do Fundo, sem prejuizo dos direitos e obrigagdes especificos de terceiros contratados para
a prestagédo de servicos ao Fundo e/ou & Classe, conforme o caso, observadas as limitagdes estabelecidas
neste Regulamento e/ou no Anexo Descritivo da Classe de Cotas, conforme o caso, bem como pelas
disposicdes legais e regulamentares aplicaveis.

7). Além das obrigagdes previstas na regulamentacéo geral e especifica aplicavel, o Administrador
obriga-se a:
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(a)

(b)

(d)

(e)
(f)

(h)

(i)
(i)

(k)

()

(m)

(n)
(o)
(p)

quando ndo prestar essas atividades para o Fundo e a Classe, conforme o caso (seja por
opgdio, ou por impossibilidade), contratar, conforme recomendagéio do Gestor, em nome do
Fundo e/ou da Classe, conforme o caso, com terceiros devidamente habilitados e autorizados
para tanto, os servigos de: (i) tesouraria, controle e processamento dos ativos; (ii) escrituracéo
das cotas; (iii) servicos de andlise e acompanhamento de projetos imobilidarios; %iv)
departamento técnico Elabihfqdo a prestar servigos de andlise e acompanhamento de projetos
imobiliarios; e (v) custédia de ativos financeiros.

contratar, em nome do Fundo e de suas Classes, os seguintes servicos facultativos, mediante
prévia orientagdo do Gestor: (i) auditor independente; (ii) consultoria especializada, que
objetive dar suporte e subsidiar as atividades de andlise, selecéo, acompanhamento e
avaliagéio de ativos imobilidrios e demais ativos integrantes ou que possam vir a integrar a
carteira de ativos da Classe de Cotas; (iii) empresa especializada para administrar as locagdes
ou arrendamentos de ativos integrantes do patriménio da Classe de Cotas, a exploragéo do
direito de superficie, monitorar e acompanhar projetos e a comercializagéio dos respectivos
iméveis e consolidar dados econémicos e financeiros selecionados das companhias investidas
para fins de monitoramento; e (iv) formador de mercado para as cotas;

divulgar qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do Fundo, da
Classe, conforme o caso, ou aos ativos integrantes de suas respectivas carteiras, conforme
aplicavel, assim que dele tiver conhecimento;

preservar toda correspondéncia, fisica ou eletrénica, enviada a qualquer cotista e que tenha
sido devolvida em razédo de incorregéio no endereco declarado enquanto o cotista néo realizar
o resgate de suas cotas;

armazenar toda manifestagdo dos cotistas;
manter este Regulamento disponivel aos cotistas;

disponibilizar ao distribuidor que estiver atuando por conta e ordem de clientes, por meio
eletrénico, os seguintes documentos: (i) nota de investimento que ateste a efetiva realizacéo
do investimento a cada nova aplicagéio realizada por clientes do distribuidor, em até 5 dias
da data de sua realizacdo; e (ii) mensalmente, extratos individualizados dos clientes do
disl’rribuicl:lor, em até 10 dias apés o final do més anterior, nos termos da regulamentagéo
aplicavel;

realizar todas as operagdes e praticar todos os atos que se relacionem com o objeto da Classe,
observadas as competéncias do Gestor;

abrir e movimentar contas bancdrias;

representar a Classe em juizo e fora dele, podendo conferir procuragéio ao Gestor para que
proceda com a representagéo;

caso aplicavel, selecionar os bens e direitos que comporédo o Patriménio Liquido, conforme
orientacdo e proposta do Gestor, de acordo com a Politica de Investimento prevista neste
Regulamento, sem prejuizo dos poderes atribuidos ao Gestor, nos termos do presente
Regulamento e da regulamentagéio em vigor;

diligenciar para que sejam mantidos, as suas expensas, atualizados e em perfeita ordem, a
ocumentagéo relativa aos Ativos Imobiliarios e &s operagdes do Fundo e/ou da Classe; e os
relatérios dos representantes de Cotistas, conforme regulamentagéo aplicavel;

custear as despesas de propaganda da Classe, exceto pelas despesas de propaganda em
periodo de distribuicdo de cotas, que podem ser arcadas pela Classe;

fiscalizar o andamento dos empreendimentos imobiliarios que constituem ativo da Classe;
observar as disposi¢des do Regulamento;
cumprir as deliberagdes da Assembleia de Cotistas; e

pagar, as suas expensas, a multa cominatéria por cada dia de atraso no cumprimento dos
prazos previstos na regulamentagédo aplicavel.
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72.

7.3.

74.

7.5.

7.6.

8.

Os servicos listados no item 7.1(a), acima seréo prestados pelo Administrador, o qual encontra-se
devidamente habilitado para o exercicio de tais fun¢des, sendo admitido, no entanto, que o
Administrador contrate, a qualquer momento, terceiros devidamente habilitados para prestarem
esses servigos.

Caso o cotista néio comunique o Administrador a respeito da atualizagéo de seu enderego fisico ou
eletrénico, o Administrador fica exonerado do dever de envio das informagdes e comunicagdes
previstas na regulamentagdio aplicdvel, bem como neste Regulamento, a partir da primeira
correspondéncia que houver sido devolvida por incorre¢éio do endereco declarado.

Qualquer pedido de declaragéio judicial de insolvéncia constitui uma obrigagéio de o Administrador
divulgar fato relevante e constitui um evento de avaliagéo obrigatério do patriménio liquido da
respectiva Classe de Cotas pelo Administrador.

O Administrador ou a instituicéio contratada para realizar a escrituragéio de cotas, se houver, séo
responsdveis, nas suas respectivas esferas de atuacéio, pela inscricéio do nome do titular ou, no caso
de distribuigéio por conta e ordem, o nome do distribuidor por conta e ordem, acrescido do cédigo
de investidor.

7.5.1. Para fins do disposto no item acima, o Administrador e o Escriturador devem compartilhar
as informagdes do registro de cotistas, bem como informagdes referentes a eventuais direitos,
gravames ou outros registros existentes sobre as cotas.

Os custos com a contratagéio de terceiros para os servicos indicados nas alineas “(i)”, “(ii)" e “(iv)" do
item 7.1(a) deverdo ser arcados pelo Administrador.

O Gestor tem poderes para praticar os atos necessdrios a gestdo da carteira da Classe de Cotas,

conforme o caso, por meio da negociagéio de seus respectivos ativos, observado o disposto na politica
de investimento, e observado que a responsabilidade pela gestdo dos ativos imobiliarios da carteira da
Classe de Cotas, conforme o caso, compete ao Administrador, que detém sua propriedade fiducidria.

8.1

8.2.

O Gestor poderd, quando for o caso, firmar todo e qualquer contrato ou documento relativo &
negociagdo de ativos, no dmbito de suas respectivas competéncias, representando a respectiva
Classe, observadas as limitages estabelecidas neste Regulamento, no Anexo e nas disposi¢des legais
e regulamentares aplicaveis.

Além das obrigagdes previstas na regulamentacéio geral e especifica aplicavel, o Gestor obriga-se a:

(a) fornecer aos distribuidores todo o material de divulgacéo exigido pela regulamentagéo em
vigor para distribuicio de cotas, respondendo pela suficiéncia, veracidade, preciséo,
consisténcia e atualidade das informagdes contidas no referido material;

(b) informar aos distribuidores qualquer alteragéio que ocorra durante a distribuicéio das cotas,
especialmente se decorrente da mudanga deste Regulamento, hipétese em que o Gestor deve
enviar, imediatamente, o material de divulgacéo atualizado aos dis’rribuijores para que o
substituam;

(c) contratar, em nome do Fundo e/ou de uma ou mais de suas Classes de Cotas, conforme o
caso, com terceiros devidamente habilitados e autorizados, os seguintes servicos: (i)
intermediacdio de operagdes para as carteiras de ativos, conforme o caso; (ii) distribuicéio
de cotas; (iii) consultoria de investimentos; (iv) classificagéio de risco por agéncia de
classificagdo de risco de crédito, observadas as disposicdes regulamentares aplicaveis; (v)
formador de mercado da Classe; e (vi) cogestéo da carteira de ativos;

(d) informar, imediatamente, ao Administrador sobre os fatos relevantes de que venha a ter
conhecimento;

(e) encaminhar ao Administrador, nos 5 (cinco) Dias Uteis subsequentes & sua assinatura, uma
cépia de cada documento que firmar em nome do Fundo e/ou de sua Classe;

(f) expedir as ordens de compra ou venda de ativos financeiros e valores mobilidrios da respectiva
Classe, contendo a identificagdo precisa da Classe de Cotas em questédo, conforme o caso;

(g) observar os limites de composicéo e concentracéo da carteira e de concentracéo em fatores
de risco, conforme estabelecido pelas disposicées legais e regulamentares aplicaveis, bem
como por este Regulamento e por cada respectivo Anexo;
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(h) exercer o direito de voto decorrente de ativos financeiros e valores mobilidrios detidos pela
Classe, conforme o caso, realizando todas as agdes necessdrias para tal exercicio; e

(i) conforme aplicavel, submeter a carteira de ativos a testes de estresse periédicos, com
cendrios que levem em consideragéio, no minimo, as movimentagdes do passivo, a liquidez
dos ativos e as obrigagdes e a cotizagéio da Classe de Cotas;

(j) negociar qualquer contrato relacionado aos Ativos Imobilidrios, qualquer que seja sua
natureza, incluindo, mas ndo se limitando, os contratos de compra e venda, locagéo,
arrendamento ou outorga de direito real de superficie de iméveis, representando a classe de
cotas para qualquer finalidade observado o objeto da Politica de Investimento;

(k) participagéio, na condicéio de representante do Fundo e/ou da Classe, em assembleias de
condominio dos Ativos Imobiliarios adquiridos pelo Fundo e/ou pela Classe, inclusive votando
em nome do Fundo e/ou da Classe, se aplicavel;

(I) emisséo de recibos de locacdo dos Ativos Imobilidrios que compde o patriménio do Fundo;

(m) quando entender necessdrio, solicitar ao Administrador que submeta a Assembleia de Cotistas
proposta de desdobramento das Cotas;

(n) representagdo do Fundo perante as Concessiondrias de energia elétrica e dguc;

(o) gerir individualmente a carteira dos Ativos e dos Ativos Financeiros de Liquidez, com poderes
discriciondrios para negocid-los, conforme o estabelecido na Politica de Investimento,
observada a discricionariedade da Administragéio em relagéio aos Iméveis;

8.3. O exercicio do direito de voto decorrente de ativos financeiros e valores mobilidrios detidos pelas
Classes, a que se refere o item 8.2, (h), acima, seguird o disposto na politica de exercicio de direito
de voto do Gestor, disponivel no seguinte endereco eletrénico: www.zavit.com.br/Politica-de-Voto

8.4. A periodicidade dos testes de estresse a que se refere o item 8.2, (i), acima, deve ser, conforme
aplicavel, adequada as caracteristicas da Classe, as variagdes histéricas dos cendrios eleitos para o
teste e as condi¢des de mercado vigentes.

85.0 Gestor serd, exclusivamente, responsdvel pela contratacéio dos servicos de consultoria de
investimentos, classificagéio de risco por agéncia de classificagéio de risco de crédito, formador de
mercado e cogestdo da carteira de ativos, caso aplicavel.

8.6. A contratacdio do Administrador, Gestor, consultor especializado, se houver, ou partes relacionadas
para o exercicio da fungéo de formador de mercado deve ser submetida & aprovagdo prévia da
assembleia de cotistas.

8.7. Nos casos de contratagéio de cogestor, o contrato deve definir claramente as atribui¢cées de cada
gestor, o que inclui, no minimo, o mercado especifico de atuagéio de cada gestor, contendo, aindq,
dispositivo que limite as ordens, perante o custodiante, ao mercado especifico de atuagéio de cada
gestor.

87.1. As informagdes do cogestor, caso contratado, estardo descritas no Anexo Descritivo da Classe em
questdo, incluindo o mercado especifico de atuagdo do cogestor contratado.

9. Sem prejuizo das obrigagdes previstas acima, bem como de outras obrigagdes legais,
regulamentares e autorregulatérias a que estejam sujeitos, os Prestadores de Servicos Essenciais estéo
obrigados, ainda, a:

(a) observar as disposi¢des constantes neste Regulamento, no Anexo e Apéndice, se houver; e
(b) cumprir as delibera¢des das Assembleias de Cotistas.

10. Os Prestadores de Servicos Essenciais podem contratar outros servicos em beneficio do Fundo
e/ou da Classe de Cotas, conforme o caso, que ndo estejam previstos neste Regulamento, observado
que, nesses casos, deverd ser observado o que dispde a regulamentagéo aplicavel.

1.  Os Prestadores de Servicos Essenciais podem vir a prestar os servicos de intermediagéio de
operagdes para a carteira de ativos das Classes e distribuicéio de cotas, observadas a legislagdio e a
regulamentacédo aplicaveis as referidas atividades.
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12. A contratagéio de terceiros pelos Prestadores de Servicos Essenciais deve contar com prévia e
criteriosa andlise e sele¢éio do contratado, devendo o Prestador de Servico Essencial contratante figurar
no respectivo contrato como interveniente anuente.

13. Os Prestadores de Servifgos Essenciais devem transferir ao Fundo e/ou & respectiva Classe,
conforme o caso, qualquer beneficio ou vantagem que possam alcangar em decorréncia de sua condigéo.

14. Cabe aos Prestadores de Servicos informarem imediatamente ao Administrador sobre os fatos
relevantes de que venham a ter conhecimento.

15. A afericio de responsabilidades dos Prestadores de Servicos, conforme previsto neste
Regulamento, tem como parémetros as obrigagdes previstas na Resolugdo CVM n° 175, de 23 de
dezembro de 2022 (“Resolugéio CVM n° 175") e em regulamentagdes especificas em vigor, assim como
aquelas previstas neste Regulamento, nos Anexo e Apéndices respectivos, se houver, nos respectivos
contratos de prestacéo de servigos.

16. Os Prestadores de Servigos Essenciais devem ser substituidos nas hipéteses previstas na Resolugéo

CVM n°175/2022.

DA DIVULGAGCAO DE INFORMAGOES

17. A divulgacéo de informagées sobre o Fundo e da Classe de Cotas, conforme o caso, deve ser
abrangente, equitativa e simultdnea para todos os cotistas, inclusive, mas néo limitadamente, por meio
da disponibilizacdo dos documentos exigidos pela regulamentacéo aplicavel, nos canais eletrénicos e
nas pdginas na rede mundial de computadores dos Prestadores de Servicos Essenciais, conforme
aplicavel e exigido pela regulamentacéio aplicavel, do distribuidor, enquanto a distribuigéio estiver em
curso, e da entidade administradora do mercado organizado em que as cotas sejam admitidas &
negociagdo, conforme aplicavel.

17.0.As informagdes referidas acima ndo podem assegurar ou sugerir a existéncia de garantia de
resultados futuros ou isengéo de risco para o investidor.

18.  Informagdes factuais devem vir acompanhadas da indicagéio de suas fontes e ser diferenciadas
de interpretacdes, opinides, projecdes e estimativas.

19. Todas as informagdes exigidas pela regulamentagéio aplicavel, incluido as informagées periédicas
e eventuais do Fundo e da Classe, serdo divulgadas no site do Administrador na rede mundial de
computadores, para acesso gratuito do publico em geral, bem como dos cotistas.

19.1.As informagdes acima mencionadas podem ser acessadas na pdgina do Administrador, por meio do
seguinte endereco eletrdnico: www.vortx.com.br.

20. Caso sejam divulgadas a terceiros informagdes referentes & composicéio da carteira, a mesma
informacéio deve ser colocada & disposigéio dos respectivos cotistas na mesma periodicidade, ressalvadas
as hipéteses de divulgagéio de informagdes aos Prestadores de Servicos, necessdrias para a execugéio de
suas atividades, bem como aos érgdos reguladores, entidades autorreguladoras e entidades de classe,
?uqnff ?:Ios seus associados, no atendimento a solicitagdes legais, regulamentares e estatutdrias por eles
ormuladas.

21. O Administrador deve enviar aos cotistas, a entidade administradora de mercado organizado
onde as cotas estejam admitidas & negociagéo, se for o caso, e & CVM, por meio de sistema disponivel
na rede mundial de computadores, as informagdes especificas exigidas pela regulamentagéo aplicavel.

22. Os fatos relevantes ocorridos ou relacionados ao funcionamento do Fundo, das Classes ou aos
ativos de suas respectivas carteiras serdo:

(a) comunicados a todos os cotistas da Classe afetada, conforme o caso;

(b) informados as entidades administradoras de mercados organizados onde as cotas estejam
admitidas & negociagéio, se for o caso;

(c) divulgados por meio da pagina da CVM na rede mundial de computadores; e

(d) mantidos nas pdginas dos Prestadores de Servicos Essenciais e, ao menos enquanto a
distribuicéio estiver em curso, do distribuidor de cotas na rede mundial de computadores.
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22.1. Excepcionqlmen’re, nas hipéfeses em que os Prestadores de Servigos Essenciais, em conjunto,
entenderem que a divulgagdo de determinado fato relevante pord em risco interesse legitimo do
Fundo, da Classe de Cotas e/ou dos cotistas, a divulgagéo referida acima poderd ser dispensada.

22.2. O Administrador fica obrigado a divulgar imediatamente fato relevante se a informagéo escapar
ao controle ou se ocorrer oscilagdio atipica na cotagéio, prego ou quantidade negociada de cotas.

23. A utilizagdo de informacdo que se caracterize como fato relevante e ainda néo tenha sido
divulgada para o mercado, por qualquer pessoa que a ela tenha tido acesso, com a finalidade de auferir
vantagem, para si ou para outrem, mediante negociagéio de cotas em mercados organizados é vedada
pela legislagéio e pela regulamentagéo do mercado de capitais.

24. As informagdes ou documentos para os quais a regulamentagéo aplicavel ou este Regulamento e
seu Anexo exijam “encaminhamento’, “‘comunicagéo’, “acesso’, “envio”, “divulgacéo” ou “disponibilizagéo’,
poderdo ser enviadas ou disponibilizadas por meio eletrénico aos cotistas e demais destinatdarios que
sejam necessdrios.

24.1. A obrigagdo prevista acima serd considerada cumprida na data em que a informagdo ou
documento é tornada acessivel para o cotista.

24.2. Nas hipéteses em que se exija “atestado’, “ciéncia”, “manifestagéo” ou “concordéncia” dos cotistas,
admite-se que estas se materializem por meio eletrénico.

DoOs ENCARGOS E DESPESAS DO FUNDO

25. Constituem encargos do Fundo e da Classe as seguintes despesas, que lhe séo debitadas:

(a) taxas, impostos e contribuicdes que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e
obrigagdes do Fundo e da Classe;

(b) despesas com o registro de documentos, impresséo, expedigdo e publicagéio de relatérios e
informagdes periddicas previstas na regulamentagéo vigente;

(c) despesas com correspondéncias de interesse do Fundo e da Classe, inclusive comunicac¢des aos
cotistas;

(d) honordrios e despesas do auditor independente;

(e) emolumentos e comissdes pagas por operagdes do Fundo e da Classe, incluindo despesas
relativas & compra, venda, locagéio, ou arrendamento dos iméveis que componham seu
patrimonio;

(f) despesas com a manutencgéo de ativos cuja propriedade decorra de execugéo de garantia ou
de acordo com devedor;

(g) honordrios advocaticios, custas e despesas processuais correlatas, incorridas na defesa dos
interesses do Fundo e da Classe, em juizo ou fora dele, inclusive o valor de eventual
condenagéo;

(h) gastos derivados da celebracdo de contratos de seguro sobre os ativos da carteira, assim
como a parcela de prejuizos ndo cobertos por seguros e ndo decorrentes diretamente de culpa
ou dolo dos prestadores de servicos, no exercicio de suas respectivas fungdes;

(i) despesas relacionadas ao exercicio do direito de voto decorrente de ativos do Fundo e da
Classe;

(j) despesas com a realizagéio de assembleia de cotistas;

(k) despesas inerentes & constituigédio, fuséo, incorporagéo, ciséo, transformagéo ou liquidagéo do
Fundo e da Classe;

(I) despesas com liquidagéo, registro e custédia de operagdes com ativos do Fundo e da Classe;

(m) despesas com fechamento de cdmbio, vinculadas as operagdes da carteira de ativos do Fundo
e da Classe;
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(n) despesas inerentes & distribuicéio primdria de cotas e admiss@o das cotas & negociagéio em
mercado organizado, no caso de classe fechada;

(o) royalties devidos pelo licenciamento de indices de referéncia, desde que cobrados de acordo
com contrato estabelecido entre o administrador e a instituicéio que detém os direitos sobre o
indice;

(p) taxa global;

(q) os montantes devidos as classes de fundos investidores em decorréncia de acordos de
remuneragdo, que serdo deduzidos da taxa de administragéio, performance ou gestédo, quando
aplicavel;

(r) taxa mdéxima de distribuigéo;
(s) despesas relacionadas a atividade de formador de mercado;

(t) despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome do Fundo e da Classe, desde que
de acordo com as hipéteses previstas na regulamentacéo vigente;

(u) contratagéio da agéncia de classificagdo de risco de crédito;
(v) taxa de performance, se houver;

(w) honordrios e despesas relacionadas as atividades de consultoria especializada, que objetive
dar suporte e subsidiar o Administrador e, se for o caso, o Gestor em suas atividades de
andlise, selecdio e avaliagéio de empreendimentos imobilidrios e demais ativos da carteira do
Fundo e da Classe;

(x) honordrios e despesas relacionadas & contratagdo de empresa especializada no
monitoramento e acompanhamento de projetos e comercializagéio dos respectivos iméveis e
consolidagdo de dados econémicos e financeiros selecionados das companhias investidas para
fins de monitoramento e formador de mercado para as cotas do Fundo e da Classe;

(y) gastos decorrente de avaliagdes que sejam obrigatérias;

(z) gastos necessdrios & manutencgéo, conservagdo e reparos de iméveis integrantes do patriménio

do Fundo e da Classe;
(aa) honordrios e despesas relacionados as atividades de representante(s) de cotista(s); e

(bb)  quaisquer outras hipéteses que venham a ser considerados encargos do Fundo ou da
Classe, conforme regulamentacéio aplicavel.

25.1. Além do disposto acima, séo encargos do Fundo e da Classe eventuais despesas antecipadas pelo
Gestor na prestagdio de seus servigos, nos termos do Acordo Operacional.

26. Sem prejuizo do previsto por este Regulamento e pelos respectivos Anexos Descritivos das Classes,
conforme o caso, quaisquer despesas néo previstas pela regulamentagéo aplicavel e vigente como de
encargo do Fundo e/ou da Classe correm por conta do Prestador de Servico Essencial que as tiver
contratado.

27. Caso qualquer cotista solicite aos Prestadores de Servicos Essenciais correspondéncia por meio
fisico, os custos serdo suportados pelo cotista solicitante.

28. Mensalmente, a partir da data da primeira integralizagéio de Cotas e até a liquidagéio do Fundo,
o Administrador obriga-se a utilizar as disponibilidades do Fundo para atender as exigibilidades do
Fundo, obrigatoriamente, na seguinte ordem de prioridade:

(a) pagamento dos encargos do Fundo descritos no artigo acima;
(b) pagamento de rendimentos aos Cotistas;
(c) pagamento pela aquisicéio de bens e direitos para carteira do Fundo; e

(d) formacéo de reserva para pagamento das despesas relacionadas & liquidagéo do Fundo,
ainda que exigiveis em data posterior ao encerramento de suas atividades.
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29. Sempre que for verificada a insuficiéncia de caixa no Fundo ou na Classe de Cotas, o
Administrador, mediante proposta do Gestor, convocard os Cotistas em Assembleia Geral, para que estes
realizem os devidos aportes adicionais de recursos no Fundo, mediante a aprovagéo da emisséo de novas
Cotas.

DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS

30. A assembleia geral de cotistas é responsavel por deliberar as matérias comuns a todas as classes
de cotas do Fundo, na qual participaréo todos os cotistas do Fundo ("Assembleia Geral de Cotistas”),
observado que as matérias especiticas da Classe de Cotas do Fundo serdo deliberadas em sede de
assembleia especial de cotistas, no qual participardo somente os cotistas da Classe e/ou subclasse em
questdo (“Assembleia Especial de Cotistas” e, quando em conjunto com a Assembleia Geral de Cotistas,
doravante, “Assembleia de Cotistas’), sem prejuizo de outros requisitos e informagdes previstos na
regulamentacdo vigente, sendo-lhe aplicaveis as mesmas disposicdes procedimentais da Assembleia
Geral de Cotistas.

31.  Exceto se disposto de forma diferente neste Regulamento ou no Anexo, serd atribuido a cada cota
o direito a 1 (um) voto nas assembleias de cotistas.

32. O cotista deve exercer o direito de voto no melhor interesse do Fundo e/ou da Classe, conforme o
caso.

33. Os cotistas que tenham sido chamados a integralizar as cotas subscritas e que estejam
inadimplentes na data da convocacéio da assembleia de cotistas ndo tém direito a voto sobre a
respectiva parcela subscrita e néo integralizada.

34. As cotas de titularidade do cotista inadimplente néo seréo contabilizadas pelo Administrador para
fins do cémputo de votos em assembleias de cotistas.

35. Compete privativamente & Assembleia de Cotistas deliberar sobre as seguintes matérias:

(a) Tomar, anualmente, no prazo maximo de 4 (quatro) meses apés o encerramento do exercicio
social, as contas relativas ao Fundo e deliberar sobre as demonstrag¢ées financeiras do Fundo
e da Classe;

(b) A destituicdio e/ou substituicdo do Administrador, bem como a escolha de seu substituto;

(c) A emissdo e distribuicéio de novas cotas, sem prejuizo da possibilidade de emisséo pelo Gestor
até o limite do Capital Autorizado;

(d) A fuséio, a incorporagéio, a ciséo, total ou parcial, a transformacgéo ou a liquidagéio do Fundo
ou da Classe de Cotas;

(e) A alteracdio do Regulamento, ressalvadas as hipéteses permitidas nos termos da
regulamentacéo aplicavel;

(f) O aumento das taxas devidas aos Prestadores de Servicos do Fundo e/ou da Classe, conforme
0 caso;

(g) A alteragéio do prazo de duragéio do Fundo e da Classe;
(h) A dissolugédio e liquidagéio do Fundo e da Classe;

(i) O plano de resolucdo do patriménio liquido negativo, nos termos da regulamentagéo
aplicavel;

(j) O pedido de declaracéo judicial de insolvéncia da Classe de Cotas;
(k) A alteragéio do mercado em que as cotas séo admitidas & negociagéio;
(I) Apreciagdo do laudo de avaliagéio de bens e direitos utilizados na integralizagéo de cotas;

(m) Eleicéio e destituicdio de representante dos cotistas, fixagéio de sua remuneracéio, se houver,
e aprovagdo do valor méximo das despesas que poderédo ser incorridas no exercicio de sua
atividade;
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(n) Aprovacéio dos atos que configurem potencial conflito de interesses, nos termos da
regulamentacéio aplicavel;

(o) Alteragdo de qualquer matéria relacionada & Taxa Global ou Taxa de Performance;

(p) Eventuais reavaliagdes dos Ativos Imobilidrios e Outros Ativos, conforme definidos abaixo,
integrantes da Carteira do Fundo e/ou da Classe, que néo as avaliagdes periédicas previstas
na regulamentagédo aplicavel;

(q) A destituicdio ou substituicéio do Gestor, bem como a escolha de seu substituto; e
(r) Alteracéo da Politica de Investimento do Fundo.

36. Anualmente, a Assembleia de Cotistas deve deliberar sobre as demonstragdes contdbeis do Fundo
e da Classe de Cotas, conforme aplicavel, no prazo previsto na regulamentagéo aplicavel.

37. A Assembleia de Cotistas se instala com a presenca de qualquer nimero de cotistas e possui como
quérum de votagéio, em regra, o da maioria de votos dos presentes.

371 Sem prejuizo do disposto acima, as deliberagdes relativas as matérias previstas nas alineas
“(b)", “(d)", “(e)”, “(h)", “(I)", “(n)" e “(0)" do item 35 acima, dependerdo da aprovagédo por maioria
de votos dos cotistas presentes e que representem:

(a) 25% (vinte e cinco por cento), no minimo, das cotas emitidas, quando a Classe de Cotas tiver
mais de 100 (cem) cotistas; ou

(b) metade, no minimo, das cotas emitidas, quando a Classe de Cotas tiver até 100 (cem) cotistas.

37.2. Para as deliberagses previstas na alinea “(q)” do item 35 acima, dependerd de aprovagéo,
em Assembleia Geral de Cotistas, de Cotistas que representem, no minimo, 90% (noventa por
cento), das Cotas emitidas.

37.3. Os percentuais de que tratam os itens 37.1 e 37.2 acima, deverdo ser determinados com
base no nimero de Cotistas do Fundo indicados no registro de Cotistas na data de convocagéo
da Assembleia de Cotistas, cabendo ao Administrador informar no edital de convocagéo qual
serd o percentual aplicavel na respectiva Assembleias de Cotistas que trate das matérias sujeitas
a deliberagdo por quérum qualificado.

37.4. Os cotistas que, isoladamente ou em conjunto com as pessoas ou veiculos a ele ligados,
detenha mais do que 10% (dez por cento) das cotas emitidas pelo Fundo, teréo seu direito de
voto limitado a 10% (dez por cento), nas deliberagdes sobre (i) fusdo, incorporacéo, cisdo e
transformagéo do Fundo; (ii) destituicéio ou substituicdio dos Prestadores de Servicos Essenciais
e escolha de seu substituto, ou dos demais prestadores de servico do Fundo; ou (iii) alteracéo da
Taxa Global ou da Taxa de Performance.

38. Compete ao Administrador convocar as assembleias de cotistas.

38.1. As Assembleias de Cotistas também poderdo ser convocadas, a qualquer tempo, pelo
Gestor, pelo Custodiante, pelo cotista que detenha, no minimo, 5% do total das cotas emitidas, para
deliberar sobre ordem do dia de interesse do Fundo, da Classe, conforme o caso, ou da comunhéo
de cotistas, observados os requisitos estabelecidos neste Regulamento e/ou no Anexo, conforme o
caso.

38.2. O pedido de convocagéio de Assembleia de Cotistas pelo Gestor, pelo Custodiante ou por
cotistas deve ser dirigido ao Administrador, que deve, no prazo méximo de 30 dias contado do
recebimento, convocar a assembleia de cotistas.

38.3. A convocagdo e a realizagdio da Assembleia de Cotistas devem ser custeadas pelos
requerentes, salvo se a assembleia de cotistas convocada deliberar em contrdrio.

38.4. A primeira convocagéo das Assembleias de Cotistas deve ocorrer: (i) com, no minimo, 30
dias de antecedéncia, no caso das assembleias ordindrias; e (ii) com, no minimo, 15 dias de
antecedéncia, no caso das assembleias extraordindrias.

39. A convocacgdo da Assembleia de Cotistas deve ser encaminhada a cada cotista e disponibilizada
nas pdginas dos Prestadores de Servicos Essenciais e, caso a distribuicdo de cotas esteja em andamento,
dos distribuidores na rede mundial de computadores.
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39.1 O procedimento para a convocagéio da Assembleias de Cotistas deve observar o disposto
na regulamentagédo aplicavel.

39.2. O aviso de convocajdo deve indicar a pdgina na rede mundial de computadores em que
o cotista pode acessar os documentos pertinentes & proposta a ser submetida a apreciagéio da
Assembleia de Cotistas.

39.3. Caso seja admitida a participagéo do cotista por meio de sistema eletrénico, a convocagéo
deve conter informagdes detalhando as regras e os procedimentos para viabilizar a participacéo
e votagédio a disténcia, incluindo as informagdes necessdrias e suficientes para acesso e utilizagéo
do sistema, assim como se a Assembleia de Cotistas serd realizada parcial ou exclusivamente de
modo eletrénico.

39.4. As informagdes requeridas no item acima podem ser divulgadas de forma resumida, com
indicaéﬁo dos endere¢os na rede mundial de computadores onde a informagéo completa deve
estar disponivel a todos os investidores.

39.5. A presenca da totalidade dos cotistas supre a falta de convocagéo.
40. A Assembleia de Cotistas pode ser realizada de modo:

(a) exclusivamente eletrénico, caso os cotistas somente possam participar e votar por meio de
comunicagédio escrita ou sistema eletrénico; ou

(b) parcialmente eletrénico, caso os cotistas possam participar e votar tanto presencialmente
quanto a disténcia por meio de comunicagéio escrita ou sistema eletrénico.

40.1. No caso de utilizagéio de modo eletrénico, o Administrador deve adotar meios para
garantir a autenticidade e a seguranga na transmisséo de informagdes, particularmente os votos,
que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrdnica ou outros meios eficazes para
assegurar a identificagéio do cotista.

40.2. Os cotistas podem votar por meio de comunicacdio escrita ou eletrénica, desde que
recebida pelo Administrador antes do inicio da assembleia de cotistas, observado o disposto neste
Regulamento.

41. Somente podem votar na Assembleia de Cotistas inscritos no registro de cotistas na data da
convocagéio da assembleia de cotistas, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituidos
h& menos de 1 (um) ano.

42. Os atos que caracterizem conflito de interesses entre o Fundo, a Classe e o Administrador, Gestor ou
consultor especializado, se houver, dependem de aprovagéo prévia, especifica e informada da assembleia
de cotistas.

43. Previamente & realizagéio das assembleias de cotistas, o distribuidor que estiver atuando por conta
e ordem de clientes deve observar as exigéncias previstas na regulamentagéo aplicavel.

44. O resumo das decisdes da assembleia de cotistas deve ser disponibilizado aos cotistas no prazo de
até 30 dias apés a data de realizagéo da assembleia de cotistas.

45.  Os cotistas poderdo deliberar por meio de consulta formal, sem que haja necessidade da reunido dos
cotistas, a respeito de matérias que néo exijam quérum qualificado nos termos deste Regulamento, bem
como da legislagéio e regulamentagéio aplicaveis.

45.. Na hipétese prevista neste item, deve ser concedido aos cotistas o prazo minimo de 10 dias
para manifestacédo, contado da consulta por meio eletrénico, ou de 15 dias, contado da consulta por
meio fisico.

46. Este Regulamento pode ser alterado, independentemente da aprovacéio em assembleia de cotistas,
sempre que tal alteragdo esteja prevista em rol taxativo pela regulamentacgéo aplicavel.

47. A assembleia de cotistas pode eleger um ou mais representantes para exercer as fungdes de
fiscalizagéio dos ativos imobilidrios ou investimentos da Classe, em defesa dos direitos e interesses dos
cotistas.

471. Serdo eleitos no maximo, 3 (trés) representantes de cotistas pela assembleia de cotistas.
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47.2. A eleicdio dos representantes dos cotistas serd aprovada pela maioria dos cotistas
presentes e que representem, no minimo:

(a) 3% do total de cotas emitidas, quando a classe tiver mais de 100 cotistas; ou
(b) 5% do total de cotas emitidas, enquanto a classe tiver até 100 cotistas.

47.3. Os representantes de cotistas serdo eleitos com prazo de mandato unificado de 1 (um)
ano, a se encerrar na préxima assembleia de cotistas que deliberar sobre as demonstragdes
contdbeis da classe.

47 4. Serd permitida a reeleicéio dos representantes de cotistas.
47.5. A fungéio de representante dos cotistas é indelegavel.

48. Somente pode exercer a fungdo de representante dos cotistas, pessoa natural ou juridica, que
atenda aos requisitos contidos na regulamentagéio aplicavel.

48.1. Cabe ao representante de cotistas j& eleito informar ao Administrador e aos cotistas a
superveniéncia de circunstdncias que possam impedi-lo de exercer a sua funcéo.

49. Compete ao representante dos cotistas desempenhar, exclusivamente, as atividades e atribui¢ses
dispostas na regulamentagéo aplicavel.

49.1. Os representantes de cotistas devem exercer suas atividades com boa fé, transparéncia,
diligéncia e lealdade em relagéo ao Fundo, & Classe e aos cotistas.

49.9. Os representantes de cotistas devem exercer suas fungdes no exclusivo interesse da Classe.

49.3. Os representantes de cotistas podem solicitar ao Administrador esclarecimentos ou

informagdes, desde que relativas & sua funcéo fiscalizadora.

49.4. Os pareceres e opinides dos representantes de cotistas devem ser encaminhados ao
Administrador no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das demonstragses
contdbeis, e, tdo logo concluidos, no caso dos demais documentos para que o Administrador
proceda & dlvu|gc|gc|o nos termos da regulamentacgédo aplicavel.

50. Os representantes de cotistas devem comparecer as assembleias de cotistas e responder aos
pedidos de informag&es formulados pelos cotistas.

50.1. Os pareceres e representagdes, individuais ou conjuntos, dos representantes de cotistas
podem ser apresentados e lidos na Assembleia de Cotistas, independentemente de publicagéio e
ainda que a matéria ndo conste da ordem do dia.

51. Pela representacéio dos Cotistas do Fundo, nela compreendidas as atividades acima descritas, o
Fundo ou a Classe, conforme o caso, poderd pagar mensal e diretamente ao(s) Representante(s) dos
Cotistas, pela prestacéio de servicos, nos termos deste Regulamento e em conformidade com a
regulamentagéio vigente, uma remuneracgéio que serd definida na Assembleia Geral que o(s) eleger(em).

Dos FATORES DE RISCO DO FUNDO E DA CLASSE

52. Antes de adquirir cotas, o investidor deve analisar atentamente os fatores de risco descritos a
seguir, assumindo integral responsabilidade por seu investimento. Cabe destacar que, apesar da
diligéncia e das boas prdaticas empregadas pelo Administrador e pelo Gestor na administracéo e gestéo
do Fundo, da rigorosa observancia da politica de investimento da Classe estabelecida neste
Regulamento e no Anexo e do cumprimento das normas legais e regulamentares aphcavels o Fundo
estd sujeito a diversos riscos inerentes as suas operagdes e Classes, além dos fatores de risco indicados
abaixo. Os fatores de risco mencionados a seguir sdo aplicaveis a todas as Classes de Cotas do Fundo
de forma geral, independentemente de suas categorias ou caracteristicas individuais.
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Riscos relacionados a fatores macroeconémicos, politica governamental e globalizagéo: O Fundo
desenvolverd suas atividades no mercado brasileiro, estando sujeito, portanto, aos efeitos da politica
econdmica praticada pelo Governo Federal. Ocasionalmente, o governo brasileiro intervém na economig,
realizando relevantes mudangas em suas politicas. As medidas do governo brasileiro para controlar a
inflacdio e implementar as politicas econédmica e monetdria, por exemplo, tém envolvido, no passado
recente, alteragdes nas taxas de juros, intervengdes no mercado de cédmbio para evitar oscilagdes
relevantes no valor do délar, aumento das tarifas puablicas, entre outras medidas. Essas politicas, E)em
como outras condigdes macroeconémicas, podem impactar significativamente a economia e o mercado
de capitais nacional. A adogéo de medidas que possam resultar na flutuagéio da moeda, indexagéio da
economia, instabilidade de pregos, elevagéio de taxas de juros ou influenciar a politica fiscal vigente
poderdo impactar os negécios, as condi¢es financeiras, os resultados operacionais do Fundo e a
consequente distribuicéo de rendimentos aos Cotistas do Fundo. Impactos negativos na economiga, tais
como recessdo, perda do poder aquisitivo da moeda e aumento exagerado das taxas de juros resultantes
de politicas internas ou fatores externos podem influenciar nos resultados do Fundo. Como exemplo,
algumas consequéncias dos riscos macroecondmicos séo: (i) aumento das taxas de juros que poderiam
reduzir a demanda por iméveis ou aumentar os custos de financiamento das sociedades investidas ou
ainda reduzir o apetite dos bancos comerciais na concesséo de crédito tanto para incorporadora, quando
o Fundo utilizasse deste expediente, como para compradores de iméveis; (ii) aumento da inflagdo que
poderia levar a um aumento nos custos de execucéio dos empreendimentos imobilidrios ou mesmo
impactar a capacidade de tomar crédito dos compradores de iméveis; e (iii) alteragdes da politica
habitacional que poderia reduzir a disponibilidade de crédito para o financiamento das obras dos
empreendimentos ou mesmo do financiamento disponivel para os compradores de iméveis ou o custo de
obras, com redugdo dos incentivos atualmente concedidos ao setor imobiliario.

Riscos de mercado: Existe a possibilidade de ocorrerem flutuagdes de mercado, nacionais e
internacionais, afetando precos, taxas de juros, dgios, desdgios e volatilidades dos ativos do Fundo, entre
outros fatores, com consequentes oscilagdes do valor das Cotas do Fundo, podendo resultar em ganhos
ou perdas para os Cotistas.

Riscos de néo realizagéo do investimento: Néo h& garantias de que os investimentos pretendidos pelo
Fundo estejam disponiveis no momento e em quantidade convenientes ou desejdveis a satisfagdo de sua
Politica de Investimentos, o que pode resultar em investimentos menores ou mesmo na néo realizagéo
destes investimentos a ndo realizagéio de investimentos em ativos imobilidrios ou a realizagéio desses
investimentos em valor inferior ao pretendido pelo Fundo, considerando os custos do Fundo, dentre os
quais a Taxa Global, poderd afetar negativamente os resultados da Carteira do Fundo e o valor da
Cota.

Riscos de liquidez, descontinuidade do investimento e descasamento de prazos: Os fundos de
investimento imobilidrio representam modalidade de investimento em desenvolvimento no mercado
brasileiro e sdo constituidos, por forca regulamentar e legal, como condominios fechados, ndo sendo
admitido resgate das Cotas, antecipado ou ndo, em hipétese alguma. Os Cotistas poderdo enfrentar
dificuldades na negociagéio das Cotas no mercado secunddrio. Desse modo, o investidor que adquirir as
Cotas do Fundo deverd estar consciente de que o investimento no Fundo consiste em investimento de
longo prazo. Ainda, determinados ativos do Fundo podem passar por periodos de dificuldade de
execucdo de ordens de compra e venda, ocasionados por baixas ou inexistentes demanda e
negociabilidade. Nestas condi¢des, o Administrador poderd& enfrentar dificuldade de liquidar ou negociar
tais ativos pelo preco e no momento desejados e, consequentemente, o Fundo poderd enfrentar
problemas de liquidez. Adicionalmente, a variagéio negativa dos ativos financeiros poderd impactar o
Patriménio Liquido do Fundo. Além disso, existem algumas hipéteses em que a Assembleia Geral de
Cotistas poderd optar pela liquidacéo do Fundo e outras hipéteses em que o resgate das Cotas poderd
ser realizado mediante a entrega dos ativos integrantes da Carteira do Fundo. Na hipétese de os
Cotistas virem a receber ativos integrantes da carteira, hd o risco de receberem fragédo ideal de Ativos
Imobilidrios, que serd entregue apés a constituicdio de condominio sobre tais ativos. Nestas situagdes, os
Cotistas poderédo encontrar dificuldades para vender os ativos recebidos quando da liquidagéio do Fundo.

Riscos atrelados aos Ativos investidos: O Administrador desenvolve seus melhores esforcos na selecéio,
controle e acompanhamento dos ativos do Fundo. Todavia, a despeito desses esforcos, pode ndo ser
possivel para o Administrador identificar falhas na administracéo ou na gestdo dos ativos investidos.
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Riscos de crédito: Os Outros Ativos integrantes da Carteira do Fundo podem estar sujeitos &
capacidade de seus devedores em honrar os compromissos de pagamento de juros e principal referentes
a tais Outros Ativos. Alteragdes nas condicdes financeiras dos emissores dos Outros Ativos ou na
percepgéio que os investidores tém sobre tais condi¢des, bem como alteragdes nas condi¢des econémicas
e politicas que possam comprometer a sua capacidade de pagamento, podem trazer impactos
significativos nos pregos e na liquidez dos ativos de liquidez. O Fundo poderd incorrer em risco de crédito
na liquidacdo das operagdes realizadas por meio de corretoras e distribuidoras de titulos e valores
mobilidrios que venham a intermediar as operagdes de compra e venda de ativos em nome do Fundo.
Na hipétese de falta de capacidade ou falta de disposigéio de pagamento de qualquer dos emissores
de ativos ou das contrapartes nas operagdes integrantes da Carteira do Fundo, o Fundo poderé sofrer
perdas, podendo inclusive incorrer em custos para conseguir recuperar os seus créditos.

Risco de epidemia ou pandemia: Surtos de doengas transmissiveis, como o surto da COVID-19 em
escala global, iniciado a partir de dezembro de 2019 e declarado como pandemia pela Organizacéo
Mundia? da Satde em 11 de margo de 2020, podem afetar as decisdes de investimento e assim resultar
em volatilidade esporddica nos mercados de capitais globais. Além disso, esses surtos podem resultar
em restricdes as viagens e transportes publicos, fechamento prolongado de locais de trabalho,
interrup¢des na cadeia de suprimentos, fechamento do comércio e redugdo de consumo de uma maneira
geral pela populagédo, além da volatilidade no preco de matérias-primas e outros insumos, o que pode
gerar um efeito adverso relevante na economia global e/ou na economia brasileira, fatores que
conjuntamente exercem um efeito adverso relevante na economia global e na economia brasileira.
Qualquer mudanga material nos mercados financeiros ou na economia brasileira como resultado desses
eventos pode afetar material e adversamente os negécios, a condigéio financeira, os resultados das
operagdes e a capacidade de financiamento e de pagamento das obrigagdes pecunidrias contraidas
pelo Fundo ou de suas sociedades investidas enquanto veiculos para investimentos em iméveis e, por
consequéncia, poderd impactar negativamente a rentabilidade das Cotas.
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Risco da COVID-19: O surto da COVID-19 e as consequentes paralisagées em escala global podem levar
a uma maior volatilidade no mercado de capitais global, podendo impactar diretamente os negécios do
Fundo e seus resultados. O recente surto global da COVID-19 pode ter impactos de longo alcance -
desde o fechamento de fdbricas, condi¢des desafiadoras de trabalho e interrupgéio da cadeia de
suprimentos global. Qualquer surto de doenga que afete o comportamento das pessoas, como a COVID-
19, pode ter impacto adverso relevante nos mercados, principalmente nos mercados financeiro e de
capitais. As Cotas e toda a classe de ativos similares que compdem o mercado de capitais global, podem
apresentar uma maior volatilidade resultando em presséo negativa na economia mundial, na capacidade
de devedores honrarem com seus compromissos financeiros e, consequentemente, nos negécios do Fundo
e na rentabilidade e liquidez das Cotas no mercado secunddrio. Adicionalmente, os impactos da
pandemia mundial provocada pela COVID-19 podem resultar no inadimplemento, renegociagéio e/ou
reducdo na demanda dos ativos que compdem a carteira do Fundo, o que pode causar prejuizos ao
Funcl;o e, consequentemente, aos Cotistas. O surto de doengas transmissiveis, como a COVID-19, pode
aumentar a volatilidade dos mercados de capitais globais e afetar adversamente a economia global,
incluindo a economia brasileira, o que pode afetar adversamente o preco de negociagéo das Cotas.
Surtos ou potenciais surtos de doencas transmissiveis (como a COVID-19) podem afetar adversamente
os mercados de capitais globais (incfiuindo a B3), a economia global (incluindo a economia brasileira) e
o preco de negociacgdio das Cotas. Historicamente, determinadas epidemias e surtos regionais ou globais,
como os causados pelos virus Zika, Ebola, H5SN5, HIN1, MERS e SARS, bem como pelo causador da febre
aftosa, afetaram certos setores das economias de paises afetados por essas epidemias ou surtos. Em 11
de margo de 2020, a Organizagéio Mundial da Saide declarou a propagagéo da pandemia da COVID
19. Na prdtica, tal declaragéo significou o reconhecimento pela Organizagéo Mundial da Satde de que
o virus havia se espalhado por vdrios continentes, com transmissdo ocorrendo entre pessoas. A
declaragéio da Organizagéio Mundial da Saude sobre a pandemia da COVID-19 resultou na imposigéo
de severas restricdes por governos do mundo todo, a fim de controlar a propagacéo do virus, limitando
a movimentagéo de pessoas. Tais restricBes e seus impactos incluiram quarentenas e bloqueios, restricdes
a viagens e acesso ao transporte publico, o fechamento de locais de trabalho a longo prazo, interrupgdes
na cadeia de abastecimento, a suspensdo do comércio e uma redugéo geral no consumo da populagéo.
No Brasil, alguns estados e municipios adotaram medidas restritivas para prevenir ou retardar a
propagagéio da pandemia da COVID-19, como medidas de distanciamento social que resultaram no
fechamento de parques, shoppings e outros espagos publicos. As medidas descritas acima, juntamente
com as incertezas causadas pela pandemia da COVID-19, tiveram um efeito adverso relevante na
economia global e nos mercados de capitais, inclusive no Brasil, onde as negociagdes na B3 foram
suspensas 8 (oito) vezes em marco de 2020. O preco da maioria dos titulos negociados na B3 foi
adversamente afetado pelo surto da COVID-19. Efeitos adversos semelhantes podem ocorrer novamente,
resultando em flutuagdes significativas no preco dos titulos negociados na B3. Né&o ha garantia de que
o governo brasileiro ndo adotard nova regulamentacgéo no futuro que afete adversamente a liquidez
das Cotas, a estratégia de captagéio do Fundo ou a solvéncia das contrapartes do Fundo. Além disso,
quaisquer efeitos adversos relevantes sofridos pelos mercados financeiros globais ou pela economia
brasileira podem reduzir o interesse de investidores em titulos brasileiros, incluindo as Cotas, o que pode
afetar adversamente o preco de negociacdo das Cotas e o acesso, pelo Fundo, ao mercado de capitais
para financiar suas futuras operagdes em condi¢des aceitdveis.

Risco relativo a propriedade das cotas e dos Ativos Imobilidrios: Apesar de a Carteira do Fundo ser
composta também por participagdes em agdes ou cotas de sociedades cujo propésito seja investimentos
em direitos reais sobre bens iméveis, a propriedade de referidas cotas e/ou ag¢des néo confere aos
Cotistas a propriedade direta sobre os iméveis em desenvolvimentos por estas, ou seja, nesta situagéo,
o Cotista ndo poderd exercer qualquer direito real sobre os empreendimentos integrantes direta ou
indiretamente do patriménio do Fundo.

Risco de concentragéo da Carteira do Fundo: O Fundo destinaré os recursos captados nesta oferta
para a aquisicéio dos Ativos Imobilidrios que integraréo o patriménio do Fundo, de acordo com a sua
Politica de Investimento, observando-se, ainda, que poderdo ser realizadas novas emissdes, tantas
quantas sejam necessdrias, visando a permitir que o Fundo possa adquirir outros Ativos Imobiliarios.
Independentemente da possibilidade de aquisicio de diversos Ativos Imobilidrios pelo Fundo,
inicialmente, o Fundo ird adquirir Ativos Imobiliarios derivados de um numero limitado de
empreendimentos imobilidrios, o que poder& gerar uma concentragéo da Carteira do Fundo. Essa
concentragdio poderd, eventualmente, acarretar perdas patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas do Fundo,
tendo em vista, principalmente, que nesse caso os resultados do Fundo dependerdo dos resultados
atingidos por poucos empreendimentos imobilidrios.
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Risco relativo & concentragéo e pulverizagéio: Poderd ocorrer situag@o em que um unico Cotista venha
a integralizar parcela substancial da emisséo ou mesmo a totalidade das Cotas do Fundo, passando tal
Cotista a deter uma posi¢dio expressivamente concentrada, fragilizando, assim, a posigcéio dos eventuais
Cotistas minoritdrios. Nesta hipétese, hd possibilidade de que geliberogées sejam tomadas pelo Cotista
majoritdrio em funcéio de seus interesses exclusivos em detrimento do Fundo e/ou dos Cotistas
minoritdrios.

Risco de diluigdo da participagdo do Cotista: O Fundo poderd captar recursos adicionais no futuro
através de novas emissdes de Cotas por necessidade de capital ou para aquisi¢éio de novos ativos. Caso
ocorram novas emissdes, os Cotistas poderdo ter suas respectivas participagdes diluidas.

Risco de inexisténcia de quérum nas deliberagdes a serem tomadas pela assembleia geral:
Determinadas matérias que s@o objeto de Assembleia Geral de Cotistas somente serdo deliberadas
quando aprovadas por maioria qualificada dos Cotistas. Tendo em vista que fundos de investimento
imobiliarios tendem a possuir um namero elevado de Cotistas, é possivel que as matérias que dependam
de quérum qualificado fiquem impossibilitadas de aprovagéo pela auséncia de quérum na instalagéo
(quando aplicavel) e na votagéo de tais assembleias. A impossibilidade de deliberagéo de determinadas
matérias pode ensejar, dentre outros prejuizos, a liquidagdo antecipada do Fundo.

Risco de ndo pagamento de rendimentos aos investidores: E possivel que o Fundo néo possua caixa
para a realizagéo da distribuicdo de rendimentos aos investidores por uma série de fatores, como os
citados de forma exemplificada a seguir (i) o fato de os empreendimentos imobilidrios estarem em fase
de construgédio; (ii) caréncia no pagamento de juros dos valores mobilidrios; e (iii) nédo distribuicéio de
dividendos pelas sociedades investidas, tendo em vista que os empreendimentos imobilidrios objeto de
investimento por tais sociedades investidas ainda estarem em fase de construgéio ou a néo obtengéo do
financiamento imobilidrio pelos compradores.

Risco de alteragdes tributarias e mudangas na legislagéo: A Lei n° 8.668/93, conforme alterada pela
Lei 9.779/99, estabelece que a receita operacional dos Fundos de Investimento Imobiliario é isenta de
tributagdo, desde que o Fundo néo aplique recursos em empreendimento imobilidrio que tenha como
incorporador, construtor ou sécio, Cotista que possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele
ligada, mais de 25% (vinte e cinco por cento) das Cotas.

Nos termos da Lei n® 9.779/99, os fundos de investimento imobilidrio séo obrigados a distribuir a seus
cotistas, no minimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros apurados segundo o regime de caixa. Os
rendimentos distribuidos aos Cotistas séo tributados na fonte pela aliquota de 20% (vinte por cento).
Néo obstante, de acordo com o artigo 3°, pardagrafo unico, inciso I, da Lei n° 11.033, de 21 de dezembro
de 2004, conforme alterada, ficam isentos do imposto de renda retido na fonte e na declaragéio de
ajuste anual das pessoas fisicas os rendimentos distribuidos por Fundos de Investimento Imobilidrio,
desde que observados cumulativamente os seguintes requisitos:

(a) cujas Cotas sejam admitidas & negociagdo exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado
de balcdo organizado;

(b) (i) o cotista pessoa fisica seja titular de Cotas que representem menos de 10% (dez por cento)
do montante total de Cotas emitidas pelo Fundo ou (ii) cujas Cotas derem direito ao recebimento
de rendimentos inferiores a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo;
e

(c) conjunto de cotistas pessoas fisicas ligadas, definidas na forma da legislagdo aplicavel, sejam
titulares de menos de 30% (trinta por cento) das cotas emitidas pelo fundo e tais cotas lhes
derem o direito ao recebimento de rendimento igual ou inferior a 30% (trinta por cento) do total
de rendimentos auferidos pelo fundo

(d) o Fundo conte com, no minimo 100 (cem). Como as Cotas séo negociadas livremente no mercado
secunddrio, ndo existe garantia que o Fundo terd no minimo 100 (cem). cotistas.

Ainda, embora tais regras tributdrias estejam vigentes desde a edicéo do mencionado diploma legal,
existe o risco de eventual reforma tributdria.
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Assim, o risco tributdrio engloba o risco de perdas ou redugéo dos ganhos decorrentes da criagéio de
novos tributos ou de interpretagéio diversa da legislagdo vigente sobre a incidéncia de quaisquer tributos
ou a revogagdio ou o desenquadramento do Fundo as regras de isengdes vigentes, sujeitando o Fundo
ou seus Cotistas a novos recolhimentos ndo previstos inicialmente.

Risco regulatério. Toda a arquitetura do modelo financeiro, econdmico e juridico deste Fundo considera
um conjunto de rigores e obriga¢des de parte a parte estipuladas através de contratos publicos ou
privados tendo por diretrizes a legislagéio em vigor. Entretanto, em razéo da pouca maturidade e da
falta de tradigéio e jurisprudéncia no mercado de capitais brasileiro, no que tange a este tipo de
operagéio financeira, em situagdes de estresse, poderd haver perdas por parte dos Investidores em razéo
do dispéndio de tempo e recursos para manutengéio do arcabougo contratual estabelecido.

Riscos de despesas extraordindrias: O Fundo, na qualidade de proprietdrio dos iméveis, estard
eventualmente sujeito ao pagamento de despesas extraordindrias, tais como conservagéo, instalagéo de
equipamentos de seguranga, indenizagdes trabalhistas, bem como quaisquer outras despesas que néo
sejam rotineiras na manutengdo dos iméveis e dos condominios em que se situam. O pagamento de tais
despesas ensejaria uma redugéo na rentabilidade das Cotas do Fundo.

Riscos relacionados aos Ativos Imobiliarios: Os pagamentos relativos aos titulos ou valores mobilidrios
de emissdo das sociedades investidas ou os pagamentos relativos aos empreendimentos imobiligrios,
como dividendos, juros e outras formas de remuneragéo e bonificagéio podem vir a se frustrar em razéo
da insolvéncia, faléncia, mau desempenho operacional do respectivo ativo imobilidrio, ou, ainda, em
decorréncia de outros fatores. Em tais ocorréncias, o Fundo e os seus Cotistas poderdo experimentar
perdas, ndo havendo qualquer garantia ou certeza quanto & possibilidade de eliminacéo de tais riscos.
Caso determinada sociedade investida tenha sua faléncia decretada ou caso haja a desconsideragéo da
personalidade juridica, a responsabilidade pelo pagamento de determinados passivos poderd ser
atribuida ao Fundo, impactando o valor das Cotas, o que poderd resultar em Patriménio Liquido
negativo no Fundo. Os investimentos nos Ativos Imobilidrios envolvem riscos relativos ao setor imobilidrio.
Néo ha garantia quanto ao desempenho desse setor e nem tampouco certeza de que o desempenho de
cada um dos Ativos Imobiliarios acompanhe o desempenho médio desse setor. Em fungéio de diversos
fatores relacionados ao funcionamento de érgéos publicos de que pode vir a depender o Fundo no
desempenho de suas operagdes, ndo hd qualquer garantia de que o Fundo conseguird exercer todos os
seus direitos de sécio ou investidor dos Ativos Imobilidrios, ou como adquirente ou alienante de agées ou
outros valores mobilidrios de emissédo de tais sociedades, nem de que, caso o Fundo consiga exercer tais
direitos, os efeitos obtidos serdo condizentes com os seus direitos originais ou obtidos no tempo esperado.
Tais fatores poderdo impactar negativamente a Carteira do Fundo.

Risco relativo ao desenvolvimento imobilidrio devido a extensa legislagéio: Em que pese néo ser o
objetivo preponderante do Fundo, o desenvolvimento de empreendimentos imobiliarios sujeita-se ao
cumprimento de uma extensa legislacéio que define todas as condi¢des para dar inicio a venda dos
iméveis bem como para concluir a entrega de um empreendimento. Atrasos na concesséo de aprovagdes
ou mudancas na legislagéio aplicavel poderdo impactar negativamente os resultados dos Ativos
Imobilidrios e consequentemente o resultado do Fundo.

Risco de crédito dos locatdarios que celebrem contratos com o Fundo: A qualidade de recebimento
dos recebiveis depende diretamente da capacidade de pagamento dos locatdrios. Se houver
inadimpléncia o Fundo serd prejudicado.

Risco de reclamagdes de terceiros: Na qualidade de proprietéria de iméveis e no dmbito de suas
atividades, o Fundo e/ou as sociedades investidas poderdo responder a processos administrativos ou
judiciais, o que poderd impactar negativamente a rentabilidade do empreendimento imobiliario e
consequentemente do Fundo.
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Risco de despesas extraordinarias: O Fundo, como proprietdrio dos Ativos Imobilidrios, estd sujeito a
necessidade de alocar recursos adicionais para a conclusdo dos empreendimentos imobilidrios. A
alocagdio de recursos adicionais poderd impactar negativamente a rentabilidade do empreendimento
imobiliario e consequentemente do Fundo.

Riscos ambientais: Ha o risco que ocorram problemas ambientais nos Ativos Imobilidrios que venham a
ser objeto de investimento direto ou indireto pelo Fundo, como exemplo, contaminagéo de terrenos, podas
indevidas de vegetacgdo, vendavais, inundagdes ou os decorrentes de vazamento de esgoto sanitdrio,
acarretando assim na perda de substdncia econémica de tais ativos imobilidrios situados nas
proximidades das dreas atingidas por estes.

Risco de desapropriagéio: Ha possibilidade de que ocorra a desapropriagéo, parcial ou total, do(s)
imoével(is) de propriedade do Fundo, por decisdo unilateral do Poder Publico, a fim de atender
finalidades de utilidade e interesse publico.

Risco de sinistro: No caso de sinistro envolvendo a integridade fisica dos iméveis que compordo o
patriménio do Fundo, os recursos obtidos pela cobertura do seguro dependerdo da capacidade de
pagamento da companhia seguradora contratada, nos termos da apélice exigida, bem como as
indenizagdes a serem pagas pelas seguradoras poderéo ser insuficientes para a reparagéo do dano
sofrido, observadas as condi¢des gerais das apélices. No caso de sinistro envolvendo a integridade fisica
dos iméveis ndo segurados, o Administrador poderd néo recuperar a perda do ativo. A ocorréncia de um
sinistro significativo ndo segurado ou indenizavel, parcial ou integralmente, pode ter um efeito adverso
nos resultados operacionais e na condigéo financeira do Fundo.

Riscos de desvalorizagéo dos Ativos Imobilidrios e condigdes externas: O valor dos Ativos Imobiliarios
estd sujeito a condic¢des sobre as quais o Administrador do Fundo néo tem controle nem tampouco pode
influir ou evitar. O nivel de desenvolvimento econémico e as condi¢des da economia em geral poderdo
afetar o desempenho e a expectativa de retorno dos Ativos Imobilidrios que integrardo o patriménio do
Fundo e, consequentemente, a expectativa de remuneragéo futura dos investidores. Desta forma, podera
haver desvalorizagéio da Cota do Fundo, o que afetard de forma negativa o seu retorno.

Risco de Derivativos: Com relagéio a determinados investimentos, o Fundo poderd utilizar técnicas de
hedge (mecanismos de protecéio) destinados a reduzir os riscos de movimentos negativos nas taxas de
juros, precos de valores mobilidrios e taxas cambiais. Embora possam reduzir determinados riscos, essas
operagdes por si s6 podem gerar outros riscos. Assim sendo, embora o Fundo possa se beneficiar do uso
desses mecanismos de protecdo, mudancas ndo previstas nas taxas de juros, precos dos valores
mobilidrios ou taxas de cdmbio podem resultar em um pior desempenho em geral para o Fundo em
comparagéio ao cendrio em que tais operagdes de hedge néo tivessem sido contratadas.

Risco de Descontinuidade: A Assembleia Geral de Cotistas poderd optar pela liquidagéo antecipada
do Fundo. Nessa situagédo, os Cotistas terdo seu horizonte original de investimento reduzido e poderédo
ndio conseguir reinvestir os recursos que esperavam investir no Fundo ou receber a mesma remuneragéo
que esperava ser proporcionada pelo Fundo. O Fundo ou o Administrador néo serdo obrigados a pagar
qualquer multa ou penalidade a qualquer Cotista, a qualquer titulo, em decorréncia da liquidagéo do

Fundo.

Riscos Relacionados a Cessdo de Recebiveis Originados a partir do Investimento em iméveis e/ou
Ativos Imobiliarios: Considerando que o Fundo poderd realizar a cesséo de recebiveis de ativos para a
antecipagdo de recursos, existe o risco de (i) caso os recursos sejam utilizados para reinvestimento, a
renda obtida com a realizagéio da aquisigdio de Iméveis resultar em fluxo de recursos menor do que
aquele objeto de cessdo, gerando ao Fundo diminuicéio de ganhos, ou (ii) caso o Administrador decida
pela realizagéio de amortizagéio extraordindria das Cotas com base nos recursos recebidos, impacto
negativo no preco de negociacdo das Cotas, assim como na rentabilidade esperada pelo Investidor, que
terd seu horizonte de investimento reduzido no que diz respeito & parcela amortizada.
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Risco de néio renovacéio de licencas necessarias ao funcionamento dos Iméveis e relacionados a
regularidade de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros ("AVCB”): Né&o ¢ possivel assegurar que
todas as licengas exigidas para o funcionamento de cada um dos Iméveis que venham a compor o
portfélio do Fundo, tais como as licencas de funcionamento expedidas pelas municipalidades e de
regularidade de AVCB atestando a adequacéio do respectivo empreendimento as normas de seguranca
da construgédio, estejam sendo regularmente mantidas em vigor ou tempestivamente renovadas junto as
autoridades publicas competentes podendo tal fato acarretar riscos e passivos para os Iméveis que
venham a compor o portfélio do Fundo e para o Fundo, notadamente: (i) a recusa pela seguradora de
cobertura e pagamento de indenizagéo em caso de eventual sinistro; (ii) a responsabilizagéo civil dos
proprietdrios por eventuais danos causados a terceiros; e (iii) a negativa de expedi¢éio da licenga de
funcionamento.

Ademais, a ndo obtengdo ou nédo renovagdo de tais licencas pode resultar na aplicagéo de penalidades
que variam, a depender do tipo de irregularidade e tempo para sua regularizagéio, de adverténcias e
multas até o fechamento dos respectivos estabelecimentos.

Nessas hipéteses, o Fundo, a sua rentabilidade e o valor de negociacéio de suas Cotas poderdo ser
adversamente afetados.

Risco de Conflito de Interesses: Os atos que caracterizem situagdes de conflito de interesses entre o
Fundo e o Administrador dependem de aprovagéo prévia, especifica e informada em Assembleia Geral
de Cotistas, nos termos da regulamentagéo aplicavel. Adicionalmente, o Fundo poderd contar com
prestadores de servico que sejam do mesmo grupo econémico. Essa relagéio societdria poderd
eventualmente acarretar conflito de interesses no desenvolvimento das atividades a serem
desempenhadas ao Fundo.

Demais riscos: O Fundo também poderd estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou
exégenos, tais como moratéria, guerras, revo|ugées, mudqngqs nas regras 0p|icdveis aos ativos
financeiros, mudancas impostas aos ativos financeiros integrantes da carteira, alteragcdo na politica
econdmica e decisdes judiciais.

53. As aplicagdes realizadas no Fundo néo contam com garantia do Administrador, do Gestor, da
insfifuiﬁﬁo responsdvel pela distribuicéio publica das Cotas, do Fundo Garantidor de Créditos - FGC ou
de qualquer outro mecanismo de seguro.
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ANEXO |

RESPONSABILIDADE LIMITADA

DA CLASSE UNICA DE COTAS DO ZAVIT REAL ESTATE FUND FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO -

Publico-alvo: Regime da Classe: Prazo:
Investidores em Geral Fechado Indeterminado
Responsabilidade dos cotistas: Srrmi - .

P Classificagiio ANBIMA: Término | Exercicio Social:

Limitada ao valor por eles Duragéo de 12 meses,

Tijolo encerrando em 30 de junho

subscrito

DA CLASSE UNICA

Calculo do valor da cota:

O valor da cota serd calculado pelo resultado da Divulgagéo do valor da cota:
diviséo do valor do patriménio liquido contdbil
atualizado da Classe pelo nimero de cotas,
divulgado no encerramento do dia.

As cotas serdo divulgadas diariamente.

1. A Classe ndo conta com Subclasses, contudo, durante o Prazo de Duragéo, o Fundo poderd
constituir diferentes classes e/ou subclasses de cotas, que terdo patriménio segregado e direitos e
obrigagdes distintos, nos termos da regulamentagéo aplicével, por ato conjunto do Administrador e do
Gestor.

2. As cotas, bem como seus respectivos direitos de subscricdo, conforme aplicavel, poderdo ser
transferidas conforme as hipéteses previstas neste Regulamento e na Resolugéio CYM n® 175/2022.

2.1. A transferéncia de titularidade das cotas fica condicionada a verificagéo, pelo Administrador, do
atendimento das formalidades exigidas no Regulamento e neste Anexo, bem como nas disposicdes
legais e regulamentares aplicaveis.

3.  As Cotas poderédo ser admitidas para negociagéio em mercado de bolsa ou de balcéo organizado,
administrados e operacionalizados pela B3.

4.  As Cotas seréio mantidas em conta de depésito em nome de seus Cotistas junto ao Escriturador, e
o extrato da conta de depésito comprovard a propriedade e a quantidade de Cotas detidas pelos
Cotistas, conforme registros do Fundo e da Classe.

5. O Administrador dever&d comunicar e orientar os cotistas acerca de alteragdes no tratamento
tributdrio da Classe, mas néo poderd, de oficio, adotar quaisquer medidas a fim de evitar alteragdes no
tratamento tributdrio conferido & Classe e/ou aos seus cotistas.

DA EMISSAO, SUBSCRICAO, INTEGRALIZAGAO, DISTRIBUICAO E NEGOCIAGCAO DAS COTAS

6. Na primeira emisséio de cotas foram emitidas 40.000 (quarenta mil) Cotas, no valor de R$100,00
(cem reais) cada Cota, totalizando o montante total de R$4.000.000,00 (quatro milhdes de reais), na
data de emisséio ("Primeira Emisséo”), qual seja, a data da primeira integralizagéio de cotas, que ocorreu
em 15 de setembro de 2021.

7. Sem prejuizo da possibilidade de emissdo de novas Cotas por meio do Capital Autorizado, a Classe
poderd realizar novas emissdes de Cotas do Fundo mediante aprovagéo por meio de Assembleia de
Cotistas.

7.1. A integralizacéio de Cotas pelos Cotistas, até o valor comprometido, deverd ocorrer em até 5 (cinco)
dias uteis contados do recebimento da chamada de capital a ser enviada pelo Administrador
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mediante o envio de correspondéncia com aviso de recebimento, telegrama com comunicagéo de
entrega, fax ou correio eletrénico dirigido para os Cotistas, conforme as informagdes constantes no
Boletim de Subscricdo e no Compromisso de Investimento, observado o descrito no Compromisso de
Investimento. O Ajminisfrador, ainda, divulgard comunicado ao mercado para dar publicidade ao
procedimento de chamada de capital, nos prazos estipulados pela B3, contendo, no minimo, as
seguintes informagdes: (a) quantidade de cotas que deverédo ser integralizadas; (b) valor total que
deverd ser integralizado; e (c) data prevista para liquidagéo da chamada de capital, de modo que
os investidores acessem seus custodiantes para realizagéo das operagdes de integralizagéio das cotas.

7.2. O Cotista que nédo fizer o pagamento nas condigé‘)es previstas neste Regulamento, no Compromisso
de Investimento ou no respectivo Boletim de Subscrigdio, conforme o caso, ficard de pleno direito
constituido em moraq, sujeitando-se ao pagamento de seu débito, atualizado pelo Indice de Pregos ao
Consumidos Amplo ("IPCA"), apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Pesquisa
("IBGE"), pro rata temporis, e de uma multa mensal de 1% (um por cento) sobre o débito corrigido,
cujo montante serd revertido em favor da Classe de Cotas.

8. O Gestor poderd deliberar por realizar novas emissdes das Cotas da Classe, sem a necessidade
de aprovagéio em Assembleia Especial de Cotistas, desde que limitadas ao montante méximo de R$
10.000.000.000,00 (dez bilhdes de reais) ("Capital Autorizado”).

8.1. No caso de emissdo de novas Cotas realizadas no limite do Capital Autorizado, serd assegurado aos
Cotistas o direito de preferéncia na subscricéio de novas Cotas, na propor¢do de suas respectivas
participagdes, respeitando-se o prazo minimo, bem como os demais procedimentos e prazos
operacionais da B3 e do Escriturador necessdrios ao exercicio de tal direito de preferéncia em vigor
a época de cada emissdo, o qual poderd ser cedido entre os préprios Cotistas ou terceiros,
observando-se ainda eventuais procedimentos ou restricdes operacionais da B3 e do Escriturador.
Caberd a deliberacdo pela Assembleia de Cotistas ou ao Gestor, no caso de novas emissdes
aprovadas dentro dgo Capital Autorizado, nos termos do item 8 acima, fixar a data base definindo
os Cotistas que terdo direito de preferéncia, observados os prazos e procedimentos operacionais da
B3. Fica desde ja estabelecido que n&o haverd direito de preferéncia nas emissdes em que seja
permitida a integralizagéio em bens e direitos.

8.2. A critério do Gestor, poderd ou ndo haver abertura de prazo para exercicio de direito de subscrigéio
das sobras apés o direito de preferéncia, nos termos e condi¢des a serem indicados no ato do
Administrador que aprovar a emisséo de novas Cotas.

8.3. No dmbito das emissées de Cotas da Classe realizadas acima do limite do Capital Autorizado e caso
a Assembleia de Cotistas delibere pelo direito de preferéncia, os Cotistas poderédo ceder seu direito
de preferéncia entre os préprios Cotistas ou a terceiros. Constard do ato de aprovagéo da nova
emiss@o a data de corte que fixard os titulares de Cotas que fardo jus ao direito de preferéncia
deliberado pela Assembleia de Cotistas, observados termos e condi¢gdes da regulamentacéo aplicavel
e os procedimentos do Escriturador e da B3.

8.4.Sem prejuizo do disposto acima, a Assembleia Geral poderd deliberar sobre novas emissdes das
Cotas em montante superior ao Capital Autorizado ou em condig¢des diferentes daquelas previstas
no item 8.1 acima, seus termos e condi¢des, incluindo, sem limitagéio, a possibilidade de subscrigéio
parcial e o cancelamento de saldo néo colocado findo o prazo de distribuicdio, observadas as
disposi¢cdes da regulamentacéo aplicavel.

8.5. Na hipétese de emissdo de novas Cotas na forma item 8 acima, o preco de emisséo das Cotas objeto
da respectiva oferta terd como referéncia o valor de mercado ou o valor patrimonial das Cotas, com
base em data ou periodo a ser definido nos respectivos documentos das ofertas. Na hipétese de
aprovacdio de nova emisséo de Cotas por meio de Assembleia Geral, o preco de emisséio de novas
Cotas deverd ser fixado no dmbito da referida assembleia, conforme deifi)nicjo pelo Gestor, levando-
se em consideragédo o valor patrimonial das Cotas em circulagéio, os laudos de avaliagéo dos Ativos
Imobilidrios e dos Outros Ativos integrantes da carteira do Fundo, o valor de mercado das Cotas,
bem como as perspectivas de rentabilidade da Classe.

8.6. As novas Cotas terdo direitos, taxas, despesas e prazos iguais aos conferidos as demais Cotas, exceto
por eventual ordem de pagamento de rendimentos, nos termos deste Regulamento.

9. A integralizagéio das Cotas deverd ser feita nos termos do Boletim de Subscrigdio e Compromissos
de Investimento (quando aplicdvel) em moeda corrente nacional ou em Ativos Imobiliarios, conforme
abaixo definido, em uma conta de titularidade do Fundo, e/ou Ativos Imobiliarios, bem como em direitos
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reais a estes, observada a regulamentacgéio aplicavel. No ato da integralizagéio, o Cotista receberd
comprovante da respectiva integralizacéo, autenticado pelo Custodiante.

9.1. As Cotas integralizadas em moeda corrente nacional deverdo estar imediatamente disponiveis e
transferiveis ao Administrador, as quais serdo alocadas pelo Administrador em uma conta segregada
em nome do Fundo ou da Classe, conforme o caso, nos termos de cada Boletim de Subscrigéo.

9.2. A integralizagéio de Cotas do Fundo em moeda corrente nacional poderd ser efetuada por meio de
documento de ordem de crédito, transferéncia eletrénica disponivel ou por qualquer outro mecanismo
de transferéncia de recursos autorizado pelo Banco Central do Brasil.

10. O Gestor pode contratar distribuidor para realizar a distribuigéio e subscrigéio de cotas por conta
e ordem dos investidores, observadas as disposi¢des regulamentares aplicaveis.

10.1.0s distribuidores que estejam atuando por conta e ordem de clientes assumem todos os énus e
responsabilidades relacionadas aos respectivos clientes, inclusive quanto a seu cadastramento,
identificagéio e demais procedimentos que caberiam originalmente ao Administrador, nos termos da
regulamentagéo aplicavel.

10.2. O distribuidor por conta e ordem deve manter registro complementar de cotistas, de forma que a
titularidade das cotas seja inscrita no registro em nome dos investidores, atribuido a cada cotista um
cédigo de investidor e sendo informado tal cédigo ao Administrador.

DA DISTRIBUIGAO DE RENDIMENTOS E AMORTIZAGAO DE COTAS

.  Os rendimentos auferidos pelo Fundo dependerdo do resultado obtido em razéo de suas
atividades. Os pagamentos dos eventos de distribuicdes de rendimentos, conforme definido abaixo,
e/ou amortizagdes realizados por meio da B3 seguirdo os seus prazos e procedimentos e abrangeréo
todas as Cotas nesta custodiadas eletronicamente, de forma igualitéria, sem distingéio entre os Cotistas.

11.1. O Administrador distribuird aos Cotistas, independentemente da realizagéio de Assembleia de
Cotistas, no minimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos pelo Fundo, exceto se
diversamente aprovado em Assembleia de Cotistas, apurados segundo o regime de caixa, com base
em balanco ou balancete semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano e
calculados com base nas disponibilidades de caixa existentes ("Distribuicéio de Rendimentos”).

11.2.0 Fundo poderd, a critério do Administrador, levantar balango ou balancete intermedidrio, mensal
ou trimestral, para fins de distribuicéo de rendimentos, a titulo de antecipagéo dos resultados do
semestre a que se refiram, sendo que eventual saldo néo distribuido como antecipagéo serd pago
com base nos balangos semestrais acima referidos. A primeira distribui¢éio de rendimentos, se devida,
ocorrerd em, no méximo, 6 (seis) meses apés a data em que houver ocorrido a integralizagéo das
altimas Cotas da Primeira Emisséo do Fundo.

11.3.Havendo resultado a ser distribuido aos Cotistas, conforme acima disposto, o Administrador
informard a data base de tal apuragéo para fins de determinagéio dos Cotistas que faréo jus ao
recebimento, a data de pagamento, que deverd ser até o 10° (décimo) Dia Util subsequente ao
término do referido periodo de apuracéio, e o valor a ser pago por Cota.

11.4.Fardo jus aos rendimentos de que trata o item 111 acima os titulares de Cotas do Fundo no
fechamento do ultimo dia do més anterior ao da apuragéo do rendimento, de acordo com as contas
de depésito mantidas pelo Custodiante.

12. Entende-se por lucros auferidos pelo Fundo, apurados segundo o regime de caixa o produto
decorrente do recebimento dos lucros devidamente auferidos pelos Ativos Imobilidrios, bem como os
eventuais rendimentos oriundos de aplicagdes em Outros Ativos, excluidos os custos relacionados, as
despesas ordindrias, as despesas extraordindrias, despesas relacionadas a realizagéio dos Ativos
Imobilidrios e as demais despesas previstas neste Regulamento para a manutencéo do Fundo, em
conformidade com a regulamentagéio em vigor.

13. O Administrador promoverd, conforme instrucdo do Gestor, amortizagdes parciais ou a
amortizagéo total das cotas da Classe, a qualquer momento durante o Prazo de Duragéo, na medida
em que o valor de ganhos e rendimentos da Classe de Cotas em funcéo de seus investimentos e

Rua Gilberto Sabino, 215, 4° andar | 05425.020 |
&9 (1) 3030-7177 @ vortx.com.br Pinheiros | Sdo Paulo | SP




¥ VORTX ZaviIT

/
(’84,’57% capiTaL

desinvestimentos seja suficiente para o pagamento do valor de todas as exigibilidades e provisdes do
Fundo e da Classe, respeitados os prazos e procedimentos operacionais aplicaveis.

13.1.A amortizagéo parcial das cotas da Classe para redugéio de seu patriménio implicard a manutengéo
da quantidade de cotas existentes por ocasido do desinvestimento ou qualquer pagamento relativo
aos ativos integrantes do patriménio da Classe de Cotas, com a consequente redugéo do seu valor,
na proporc¢do da diminuigcdio do patriménio do Fundo e da Classe representado pelo ativo alienado.

13.2. Quando da liquidacéio do Fundo e/ou da Classe Unica, em caso de decisdo da Assembleia de
Cotistas, todas as cotas da Classe Unica deverdo ter seu valor amortizado integralmente, e serdo
observados os procedimentos previstos neste Regulamento.

13.3. Quaisquer distribuicdes a titulo de amortizagéio de cotas da Classe deverdo abranger todas as
cotas da Classe, em beneficio de todos os cotistas e deverdo obedecer ao disposto no Regulamento.

DA POLITICA DE INVESTIMENTOS

14. O objetivo fundamental dos investimentos realizados pela Classe é proporcionar aos seus cotistas
a valorizacéo e a rentabilidade de suas Cotas, preponderantemente, por meio de investimentos em
Ativos Imoi)ilic'urios, conforme abaixo definidos, podendo se utilizar de alavancagem por meio de cesséo
de créditos imobilidrios oriundos destes. Tais investimentos deverd&o ser rentabilizados mediante (a)
pagamento de remuneragéo advinda da exploragéio dos Ativos Imobiliarios da Classe, e/ou (b) aumento
do valor patrimonial das Cotas, advindo (b.1) da valorizagéio dos Ativos Imobiliarios e Outros Ativos;
conforme abaixo definido, (b.2) da alienagéio, & vista ou a prazo, dos Ativos Imobiliarios e Outros Ativos
e/ou (b.3) da amortizagéo de passivo decorrente de cessdo de créditos oriundos dos Ativos Imobilidrios,
com recursos advindos de sua exploragdo, conforme permitido por este Regulamento, pela lei e
regulamentagdo expedida pela CYM.

14.1.0 objetivo fundamental dos investimentos realizados pela Classe, conforme previsto acima, somente
poderd ser alterado mediante deciséio em sede de assembleia de cotistas.

15. A Classe investird prioritariamente na aquisicéio dos seguintes ativos (“Ativos Imobilidrios”):

(a) iméveis, preferencialmente prontos, ou em projetos e/ou em fase de construgéo, para posterior
alienagéio, locagéio ou arrendamento com possibilidade de alienagéio,

(b) quaisquer direitos reais sobre bens iméveis,

(c) agdes ou cotas de sociedades, inclusive sociedades em conta de participagéo, cujo propésito
seja investimentos em direitos reais sobre bens iméveis,

(d) cotas de Fundos de Investimento em Participagéio ("FIP"), ou cotas de outros Fundos de
Investimento Imobiliario (“Fll”) que tenham como politica de investimento aplicagdes em
sociedades cujo propésito consista no investimento em direitos reais sobre bens iméveis, ou

(e) valores ou titulos mobilidrios (tais como Certificados de Recebiveis Imobiliarios - CRI, Letras
Hipotecdrias, Letras de Crédito Imobilidrio, Letras Imobiliarias Garantidas), desde que a
emiss@o ou negociagdo tenha sido objeto de registro ou de autorizacéo pela CVM e desde
que se trate de emissores cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos FlI.

151.A Classe somente poderd adquirir iméveis ou direitos a eles relacionados, conforme o caso,
localizados em todo territério nacional.

15.2. A Classe poderd manter parcela de seu patriménio permanentemente aplicada em (a) titulos de
renda fixa de emisséo do Tesouro Nacional ou do Banco Central do Brasil; (b) cotas de fundos de
investimento, referenciados em DIl ou de renda fixa e com liquidez didria; e/ou (c) operacdes
compromissadas com lastro em titulos publicos de emisséio do Tesouro Nacional, com liquidez didria
("Qutros Ativos”), para atender suas necessidades de liquidez.

15.3. A Classe de Cotas poderd ceder a terceiros, total ou parcialmente, o fluxo dos aluguéis recebidos
em decorréncia dos contratos de locagdo dos iméveis, assim como poderd ceder quaisquer outros
recebiveis relacionados aos Ativos Imobilidrios.
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15.4. Os Ativos Imobilidrios representados por iméveis e que integraréo o patriménio da Classe poderédo
ser vendidos ou permutados pelo Administrador, observadas as recomendagdes do Gestor.

155. E vedada a readlizagéo de operc:fées com derivativos, exceto quando tais operagdes forem
realizadas exclusivamente para fins de protegéo patrimonial e desde que a exposi¢do seja sempre,
no méximo, equivalente ao valor do Patriménio Liquido da Classe de Cotas.

15.6. Os Ativos Imobiliarios a serem adquiridos pela Classe devem ser objeto de laudo de avaliagéo, nos
termos da regulamentacéo vigente.

15.7. A Classe poderd aquirir iméveis gravados com dnus reais.

16 Em adicéio as demais obrigacdes e responsabilidades do Administrador previstas na
regulamentacdo e autorregulagdo aplicdvel, no Regulamento e neste Anexo, sdo seus deveres, na
qualidade de proprietdrio fiducidrio dos ativos imobilidrios constantes da carteira de ativos da Classe:

(a) exercer todos os direitos inerentes a propriedade dos bens e direitos integrantes do patriménio
da Classe;

(b) providenciar a averbagéo, no cartério de registro de iméveis, das restricdes determinadas pela
Lei n® 8.668/93, fazendo constar nas matriculas dos bens iméveis e direitos integrantes da carteira
da classe que tais ativos imobilidrios: (i) ndo integram o ativo do Administrador; (ii) ndo
respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigacéo do Administrador; (iii) ndo compdem
a lista de bens e direitos do Administrador, para efeito de liquidagédo judicial ou extrajudicial;
(iv) ndo podem ser dados em garantia de débito de operacéio do Administrador; (v) nédo sdo
passiveis de execugdio por quaisquer credores do Administrador, por mais privilegiados que
possam ser; e (vi) ndo podem ser objeto de constituicdio de quaisquer 6nus reais; e

(c) receber rendimentos ou quaisquer valores devidos & Classe de Cotas.

17. O Gestor é o responsdvel pela observéncia de eventuais limites de concentracéo, estabelecido
neste Regulamento e/ou na regulamentacéo aplicavel, assim como de concentragéo em fatores de risco,
de modo que, quando da realizagéo de operagdes pela Classe, deverd avaliar os efeitos na carteira de
ativos da Classe de Cotas.

17.1.O Gestor néio estd sujeito as penalidades aplicaveis pelo descumprimento dos limites de concentragéio
e diversificagdio de carteira e concentracéio de risco definidos nesta politica de investimento quando
o descumprimento for causado por desenquadramento passivo, decorrente de fatos alheios & sua
vontade, que causem alteragdes imprevisiveis e significativas no patriménio liquido ou nas condicdes
gerais do mercado de valores mobiligrios.

172. Caso o desenquadramento passivo se prolongue por 15 Dias Uteis consecutivos, ao final desse
prazo o Gestor deve encaminhar & CVM suas explicagdes para o desenquadramento.

17.3. O Gestor deve informar & CVM o reenquadramento da carteira, téo logo ocorrido.

18. Nas hipéteses de fusdo, incorporagéo ou cisdo da Classe, os iméveis integrantes da carteira da
Classe de Cotas devem ser avaliados previamente & operagéo, caso tenham decorrido mais de 3 meses
entre a data da Gltima avaliagéo e aquela de produgéio de efeitos da operagéio.

DA DissoLucAO E DA LiQUIDAGAO

19. A Classe seré liquidada por deliberacéio da assembleia de cotistas especialmente convocada para
esse fim ou na ocorréncia dos eventos de liquidagéo descritos neste Anexo.

19.1.Na hipétese prevista no item 19 acima, o Administrador deve promover a diviséo do patriménio da
Classe entre seus cotistas, na proporcéo de suas cotas, no prazo definido pela Assembleia de Cotistas
que aprovar a liquidagéo da Classe.

19.2. A Assembleia de Cotistas a que se refere os itens acima deve observar os requisitos minimos
disposto na regulamentagédo aplicavel.

19.3. O plano de liquidagéo da Classe deve prever uma estimativa acerca da forma de pagamento dos
valores devidos aos cotistas e, se for o caso, de um cronograma de pagamentos.

Rua Gilberto Sabino, 215, 4° andar | 05425.020 |
&9 (1) 3030-7177 @ vortx.com.br Pinheiros | Sdo Paulo | SP




¥ VORTX ZaviIT

/
pe?]“% casiTaL

19.4. O Administrador deve enviar cépia da ata da assembleia de cotistas e do plano de liquidagédo
acima mencionado & CVM, no prazo mdéximo de 7 Dias Uteis contado da realizagéio da assembleia
de cotistas que aprovou o plano.

19.5. O auditor independente deve emitir parecer sobre a demonstragdo da movimentagdo do
patriménio liquido da Classe, compreendendo o periodo entre a data das dltimas demonstragdes
contdbeis auditadas e a data da efetiva liquidagéio, manifestando-se sobre as movimentacdes
ocorridas no periodo.

19.6. Deve constar das notas explicativas as demonstragdes contdbeis andlise quanto a terem os valores
dos resgates sido ou ndo efetuados em condigdes equitativas e de acordo com a regulamentagéo
aplicavel, bem como quanto & existéncia ou néo de débitos, créditos, ativos ou passivos né&o
contabilizados.

20. No dmbito da liquidagéo da Classe, o Administrador deve observar o disposto na regulamentagéo
aplicavel especifica.

21. Sdo eventos de liquidagéio antecipada da Classe, independentemente de deliberagéio em
assembleia de cotistas:

(a) desinvestimento de todos os Ativos Imobilidrios;

(b) descredenciamento, destituigdio, ou rentncia do Administrador, caso, no prazo maximo de 30
(trinta) dias da respectiva ocorréncia, a Assembleia de Cotistas ndo nomeie instituigdo
administradora habilitada para substituir o Administrador ou por qualquer motivo a
Assembleia de Cotistas convocada para esse fim néo seja instalada nos termos deste
Regulamento; e

(c) demais hipéteses previstas na legislagéo e regulamentagéo em vigor.

211.Na hipétese de liquidacdo do Fundo, seus ativos serdo realizados através da venda dos Ativos
Imobilidrios a terceiros interessados, hipétese a ser deliberada pela Assembleia de Cotistas
especialmente convocada e instalada para tal fim.

21.2. O produto da liquidagéio deverd ser distribuido aos Cotistas no prazo de até 30 (trinta) dias apés a
concluséo da totalidade das vendas.

22. Encerrados os procedimentos referidos nos itens acima, a Assembleia de Cotistas deverd deliberar
sobre os procedimentos para entrega dos bens iméveis, direitos sobre iméveis e/ou ativos para fins de
pagamento de resgate das Cotas do Fundo ainda em circulagéo.

23. Sem prejuizo dos procedimentos previstos neste Regulamento, por ocasidio de liquidagéo do Fundo
ou ainda na hipétese de a Assembleia de Cotistas referida acima néo chegar a uma deciséo referente aos
procedimentos para entrega dos bens iméveis, direitos sobre iméveis e/ou ativos para fins de pagamento
de resgate das Cotas, o pagamento do resgate poderd se dar por meio da entrega de ativos do Fundo aos
Cotistas. Adicionalmente, conforme previsto neste item, caso ocorra a liquidagéio por meio da entrega de
Ativos Imobilidrios e/ou Outros Ativos do Fundo em pagamento aos Cotistas, todo o procedimento serd
realizado fora do dmbito da B3.

23.1. Nos termos do caput deste Artigo, na hipétese de o Administrador encontrar dificuldades ou
impossibilidade de fracionamento dos ativos que compdem a Carteira do Fundo, seréio dados em
pagamento aos Cotistas bens iméveis, direitos sobre iméveis e/ou ativos da Carteira do Fundo mediante
a constituigéio de um condominio, cuja fragdio ideal de cada condémino serd calculada de acordo com
a proporgdo de Cotas detidas por cada titular sobre o valor total das Cotas em circulagéio & época.
Apés a constituicdio do condominio acima referido, o Administrador estaré desobrigado em relagéio as
responsabilidades estabelecidas neste Regulamento, ficando autorizados a liquidar o Fundo perante as
autoridades competentes.

23.2. No caso de constituicio do condominio referido acima, o Administrador deverd notificar os Cotistas
para que os mesmos elejam o Administrador para o referido condominio dos titulos e valores mobiligrios,
na forma do Cédigo Civil Brasileiro, informando a proporgéio dos titulos e valores mobiliarios a que
cada Cotista fard jus, sem que isso represente qualquer isencdo de responsabilidade do Administrador
perante os Cotistas até a constituicdio do referido condominio, que, uma vez constituido, passaré a ser
de responsabilidade exclusiva do administrador eleito pelos Cotistas na forma do disposto neste item,
de maneira que tal condominio néo estard mais sujeito as normas editadas pela CVM para o
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funcionamento de fundos de investimento, mas sim as regras a ele pertinentes ao condominio, previstas
no Cédigo Civil Brasileiro.

23.3. Caso os titulares das Cotas néo procedam & eleigéio do administrador do condominio referido no item
acima, esta fungdo serd exercida pelo titular de Cotas que detenha o maior nimero de Cotas em
circulagéo.

234. A regra de constituicdio de condominio prevista no item 233 acima é aplicavel também nas
amortizagdes de Cotas previstas neste Regulamento.

235. As regras acima estabelecidas somente poderdio ser modificadas por deliberagéio unénime de
Assembleia de Cotistas que conte com a presenca da totalidade dos Cotistas.

23.6. O Custodiante e/ou empresa por ele contratada fard a guarda dos ativos integrantes da Carteira do
Fundo pelo prazo néo prorrogdavel de 90 (noventa) dias, contados da notificacéo referida no item 23.2
acima, durante o qual o administrador do condominio eleito pelos Cotistas indicard, ao Custodiante,
data, hora e local para que seja feita a entrega dos titulos e valores mobiliarios aos Cotistas. Expirado
este prazo, o Adminis’rrojor poderd promover a consignagéio dos titulos e valores mobiliarios da Carteira
do Fundo na forma di disposto no Cédigo Civil Brasi?eiro.

24. Apoés pagamento aos cotistas do valor total de suas cotas, por meio de amortizagéio ou resgate final,
o Administrador deve efetuar o cancelamento do registro de funcionamento da Classe por meio do
encaminhamento & CVYM, no prazo de 15 dias, da ata da Assembleia de Cotistas que tenha deliberado a
liquidagéio, se for o caso, e do termo de encerramento firmado pelo Administrador, decorrente do resgate
final ou amortizagéio total de cotas.

Do PATRIMONIO LiQuiDO NEGATIVO

25. O pedido de declaragéo judicial de insolvéncia de Classe de Cotas ou do Fundo obriga o
Administrador a verificar se o patriménio liquido da Classe estd negativo.

26. Tendo em vista que esta Classe limita a responsabilidade dos cotistas ao valor por eles subscrito,
caso o Administrador verifique que o patriménio liquido da Classe estd negativo, deverd cumprir com
as exigéncias normativas.

DAS TAXAS

27. Pela administracio do Fundo, nela compreendidas as atividades de administracéo, gestéo,
tesouraria, escrituragéio, controladoria e custédia, o Fundo pagard, nos termos deste Regulamento e em
conformidade com a regulamentagédo vigente, uma remuneracgéo equivalente a 1,25% (um inteiro e vinte
e cinco centésimos por cento) ao ano, calculados sobre o valor do Patriménio Liquido didrio do Fundo,
devendo ser observado o valor minimo mensal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) (“Valor Minimo
Mensal”), acrescido de (a) R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) a ser pago mensalmente ao Administrador,
caso seja necessdria a contratagéo de banco liquidante; e (b) R$ 2.000,00 (dois mil reais) a ser pago
mensalmente ao Escriturador do Fundo. Referida remuneragéio serd acrescida de: (i) envio de TED para
pagamento de rendimentos e amortizagdes (Custo unitdrio de R$ 5,00 por evento, nos casos em que as
cotas forem escriturais e deixarem de ser negociadas na Bolsa); (ii) Cadastro de cotistas no sistema de
escrituracéo do Administrador, custo unitdrio de R$ 5,00 por cadastro, nos casos em que as cotas forem
escriturais; e (iii) envio dos extratos e informe periédicos previstos na legislacéo vigente, custo individual
de R$ 0,50, acrescido de custos de postagens (“Taxa Global”).

27.1. A Taxa Global serd repartida entre os Prestadores de Servicos Essenciais da seguinte forma:

a) ao Administrador, devendo ser observado o Valor Minimo Mensal, serd devido ("Taxa de
Administragdo”):
(i) quando o Patriménio Liquido for igual ou inferior a R$ 100.000.000,00 (cem milh&es

de reais), o equivalente & 0,15% (quinze centésimos por cento) ao ano sobre o valor
do Patriménio Liquido; e
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(ii) quando o Patriménio Liquido for superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhdes de
reais), o equivalente & 0,13% (treze centésimos por cento) ao ano sobre o valor do
Patriménio Liquido.

b) ao Gestor serd devido a diferenca entre a Taxa Global e a Taxa de Administragéo, conforme
item “a” acima ("Taxa de Gestéo”).

27.2. Para evitar quaisquer davidas, caso a Taxa Global néo ultrapasse o Valor Minimo Mensal,
e, portanto, o Administrador receba apenas o Valor Minimo Mensal, o Gestor néo fard jus a
remuneracdo a titulo de Taxa de Gestédo.

28. A Taxa Global serd apropriada diariamente a razdo de 1/252 (um duzentos e cinquenta e dois
avos) e paga mensalmente aos Prestadores de Servigos Essenciais, por periodo vencido, até o 5° (quinto)
Dia Util do més subsequente ao dos servigos prestados a partir do inicio das atividades do Fundo,
considerada a primeira integralizagéo de cotas do Fundo.

281. Os valores minimos da Taxa Global seréo corrigidos anualmente, desde a data de inicio da Classe,
pela variagéio positiva do IPCA, ou qualquer outro indice que venha a substitui-lo e que adote
metodologia de apuragédo e cdlculo semelhante.

28.2. A Taxa de Gestéio serd devida a partir da data da efetiva contratagéio do Gestor e serd debitada
a titulo de encargo do Fundo, sendo certo que tal remuneragéo serd deduzida da Taxa Global acima
estabelecida e somente serd devida apés o atingimento do Valor Minimo Mensal devido ao
Administrador.

28.3. O cdlculo da Taxa Global néo poderd exceder o valor méximo equivalente a 1,25% (um inteiro e
vinte e cinco centésimos por cento) do Patriménio Liquido do Fundo. Caso, apés o cdlculo, seja
verificado valor excedente, o Fundo poderd reduzir a remuneragéo referente & Taxa de Gestéo de
forma proporcional ao valor excedente, até que ocorra o reenquadramento do valor maximo a ser
pago a titulo de Taxa Global.

28.4. O Fundo nédo possui taxa de saida, podendo, no entanto, ser estabelecida taxa de distribuigéio
quando da emissdo de Cotas pelo Fundo, podendo essa taxa ser utilizada para remunerar os
prestadores de servico que venham a ser contratados para a realizagéio das ofertas de Cotas do
Fundo, incluindo o coordenador lider.

29. O Fundo pagard ao Gestor, adicionalmente & Taxa de Gestéo prevista acima, uma remuneracéo
equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da rentabilidade das Cotas que exceder 100% (cem por
cento) do IPCA + 6% (seis por cento) no periodo, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis,
calculadas e divulgadas pela B3, no informativo didrio disponivel em sua pdégina na internet
(www.b3.com.br), j& deduzidas todas as demais despesas do Fundo, inclusive a Taxa Global ("Taxa de
Performance”), a qual serd apropriada diariamente e paga semestralmente, até o 15° (décimo quinto)
Dia Util do 1° (primeiro) més do semestre subsequente ao de apuragéo. A apropriagéo da Taxa de
Performance se iniciard a partir do inicio do Prazo de Duragéo do Fundo e calculada da seguinte forma:

Periodo de Apuragéo: Periodo compreendido entre o més de apuragéio da ultima cobranga da
Taxa de Performance efetuada e o més anterior ao més de apuragéo e/ou provisionamento de
Taxa de Performance.

Taxa de Performance = 0,20 x {[Resultado m-1] - [PL Base * (1+indice de Correcéio)]}
Onde:

» Taxa de Performance = Valor da Taxa de Performance devida, apurada na data de
apuragéio de performance (primeiro més subsequente ao ultimo més do Periodo de
Apuracgéio);

* PL Base = Valor da integralizacéio de cotas do Fundo, ja deduzidas as despesas da
oferta, no caso do primeiro Periodo de Apuracéo da Taxa de Performance, ou patriménio
liquido contébil utilizado na apuragéo da ultima cobranca da Taxa de Performance
efetuada, para os Periodos de Apuracéo subsequentes (desconsiderando o efeito de
possiveis parcelamentos).

* Indice de Corregéio = Valor acumulado do IPCA no Periodo de Apuragéio, acrescido de
um spread equivclfen’re a 6% a.a. Essa taxa ndo representa e nem deve ser considerada,
a qualquer momento e sob qualquer hipétese, como promessa, garantia ou sugestéo de
rentabilidade ou de isengdo de riscos para os cotistas;
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» Resultado conforme formula abaixo:
Resultado m-1 = [(PL Contdbil m-1) + (Distribui¢des Corrigidas)]
Onde:

e m = més de apuragdo e/ou provisionamento de Taxa de Performance (primeiro més
subsequente ao Gltimo més do Periodo de Apuragéio).

e PL Contdabil m-1 = patriménio liquido contdbil mensal do Fundo de m-1 (més anterior
ao da apuragéio da Taxa de Performance);

- . 1+ICA 15m—
« Distribui¢des corrigidas= Y™ ;! Rendimento; * ﬁ
1-1
ou seja, as Distribuicdes Corrigidas séo o somatério dos rendimentos distribuidos pelo Fundo,
corrigidos pelo Indice de Correcéio de seus respectivos periodos, a qualquer titulo;

sendo:

e i = Més de referéncia

¢ ICA 1-m-1 = indice de correcéio (IPCA+6% a.a.) acumulado do més 1 ao altimo més do
Periodo de Apuragéo (m-1).

¢ ICA 1-i = indice de correcéio (IPCA+6% a.a.) acumulado do més 1 ao i-ésimo més do
Periodo de Apuragéo.

¢ Rendimento i = rendimentos distribuidos no i-ésimo més do Periodo de Apuragéo.

29.1. Néo hd incidéncia da Taxa de Performance quando o valor da Cota do Fundo, na data da
apuracdo, for igual ou inferior ao valor da Cota, ressalvada amortizagdes, na data de pagamento
da altima Taxa de Performance.

29.2. Caso sejam realizadas novas emissdes de cotas posteriormente & Primeira Emisséo: (a) a Taxa de
Performance serd provisionada separadamente para as tranches correspondentes a cada emisséo
de cotas; e (b) a Taxa de Performance em cada data de apuragéio serd o eventual resultado positivo
entre a soma dos valores apurados para cada tranche; e (c) apés a cobranca da Taxa de
Performance em determinado periodo, o PL Inicial de todas as possiveis tranches serdo atualizados
para o patriménio liquido contdbil utilizado na dltima cobranca de Taxa de Performance efetuada.

29.3. O Gestor poderd, a seu exclusivo critério, solicitar que a Taxa de Performance apurada em
determinado semestre seja paga de forma parcelada ao longo do semestre seguinte, e néo
obrigatoriamente no prazo do item29, mantendo-se inalterada a data de apuragéio da Taxa de
Performance.

30. Na hipétese de destituicéio do Gestor, sem justa causa, o Gestor receberd uma remuneracéo de
descontinuidade que serd devida pelo Fundo pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses a contar jo més
subsequente ao més em que ocorreu a destituicdo. Tal remuneracéo serd correspondente & sua parcela
da Taxa Global, e calculada mensalmente por periodo vencido e quitada até o 5° (quinto) dia atil do
més subsequente ao més de apuragéio, sendo que o primeiro pagamento serd pago até o 5° (quinto) dia
atil do més subsequente ao més da destituicéio ("/Remuneracéo de Descontinuidade”).

30.1. Para os fins do item 30, acima, considerar-se-a "justa causa”, conforme determinado por sentenca
arbitral ou administrativa, sentenca judicial contra a qual ndo tenha obtido efeito suspensivo no
prazo legal, a pratica ou constatacdo dos seguintes atos ou situacdes: (a) fraude e/ou desvio de
conduta e/ou fungéio no desempenho das respectivas fungées, cfeveres ou no cumprimento de
obrigagdes nos termos deste Regulamento, do Acordo Operacional e/ou legislagéio ou
regulamentagéo aplicaveis; ou (b) descredenciamento pela CYM como gestor de carteira de valores
mobilidarios.

30.2. A Remuneracéio de Descontinuidade a que se refere o item 30 serd abatida: (a) da parcela devido
ao Gestor da Taxa Global que venha a ser atribuida ao novo gestor que venha a ser indicado em
substituicéio ao Gestor; e/ou: (b) da parcela devido ao Gestor da Taxa Global caso este néo houvesse
sido destituido — sendo certo, desse modo, que a Remuneragéio de Descontinuidade néo implicara:
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(i) em reducéio da remuneracéio do Administrador recebida & época da destituicdo e demais
prestadores de servico do Fundo, exceto pela remuneragéo do novo gestor; tampouco (ii) em aumento
dos encargos do Fundo considerando o montante mdaximo da Taxa Global previsto nesse
Regulamento.
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